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Acrescenta o inciso V ao Art. 1° da Lei no 8.989, de 24 de fevereiro de 
1995, que "dispõe sobre a isenção do Imposto Sobre Produtos 
Industrializados IPI, na aquisição de automóveis para utilização no 
transporte autônomo de passageiros, bem como por pessoas portadoras 
de deficiência física e aos destinados ao transporte escolar, e dá outras 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

O Art. 1º da Lei n° 8.989 de 24, de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 1°. Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional de até 127 HP de potência bruta (SAE), 

quando adquiridos por: 

I. .......... 

II. .......... 

III. ............ 

IV. ......... 

V. Pacientes com câncer de mama, aqueles que constituem alterações genéticas 

no conjunto de células da mama, com crescimento anormal e descontrolado do Ducto e 

Glóbulos mamários diagnosticados em hospitais e clinicas especializada. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) é um tributo de competência 

da União, que tem como fato gerador, a fabricação dos produtos produzidos no território 

nacional, portanto, incide sobre os automóveis. 

As pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, 

autistas, ainda que menores de dezoito anos poderão adquirir, diretamente ou por intermédio 

de seu representante legal, com isenção do IPI, automóvel de passageiros ou veículos de uso 

misto, de fabricação nacional. (Lei nº 8.989/95)  

Neste sentido, a paciente com câncer de mama, “PODE” ser incluída no rol das 

pessoas portadoras de deficiência física, uma vez que o procedimento médico de mastectomia 

quase sempre deixa sequelas nos membros superiores, não permitindo que a mulher faça 

grandes esforços com seus braços.  

Portanto, em analogia a estes deficientes, admite-se, a concessão da isenção do 

IPI à portadora de câncer de mama, quando possuir deficiência física que dificulte à dirigir 
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veículo comum, mas que seja apta a dirigir veículo especial, adaptado às suas necessidades 

como câmbio automático ou hidramático e direção hidráulica. 

Ainda que a mulher não seja a condutora do veículo, desde o ano de 2003 (art. 

3º, §3º da Instrução Normativa SRF nº 367/03), o Governo Federal vem permitindo a 

ampliação da concessão do benefício fiscal, isentando do pagamento do imposto também os 

deficientes não condutores, que poderão adquirir o veículo através de seu representante legal. 

Enfatize-se que não se trata de uma legislação federal, mas sim uma Instrução Normativa que 

permite que até três motoristas possam ser autorizados a dirigir o veículo adquirido com o 

benefício fiscal. 

Com a presente proposição, pretendemos regulamentar, ou seja, fazer tornar 

Lei o benefício de um regime tributário diferenciado em prol das pessoas portadoras dessa 

enfermidade. 

  O controle real e eficaz sobre a fiscalização da concessão do referido benefício, 

ficará condicionado a Receita Federal, como atualmente e habitualmente se faz, ou seja, da 

forma como determinado na citada Instrução Normativa. 

A interessada deverá apresentar requerimento de isenção de IPI (o modelo está 

no site www.receita.fazenda.gov.br – Anexo 1 da Instrução Normativa SRF nº 607, de 5 de 

janeiro de 2006) ao Delegado da Delegacia da Receita Federal (DRF), juntamente com os 

seguintes documentos: 

 Cópia do RG e da CNH da requerente ou dos motoristas autorizados. 

 Laudo de Avaliação, emitido por prestador de serviço público de saúde ou 

conveniado do Sistema Único de Saúde (SUS). Normalmente esse laudo é feito por peritos do 

próprio DETRAN.  

 Declaração de Disponibilidade Financeira ou Patrimonial, compatível com o 

valor do veículo a ser adquirido. 

 Documento que prove a regularidade da contribuição previdenciária, 

expedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ou declaração do próprio 

contribuinte de que é isento ou de que não é segurado obrigatório da Previdência Social. 

Cumpre salientar que após a concessão do benefício fiscal tributário, a 

autoridade competente emitirá, em 3 (três) vias, autorização para que a requerente adquira o 

veículo com isenção do IPI, sendo que as duas primeiras vias lhes serão entregues, mediante 

recibo aposto na terceira via, que ficará de posse da Secretaria da Receita Federal. 

Desta mesma forma, a referida autorização tem validade de 180 dias, contados 

da sua emissão,prazo máximo para a requerente adquirir o veículo que deseja, podendo ser 

feito novo pedido, caso a validade expire por não ser utilizada dentro do prazo estipulado. 

A requerente deverá então entregar as duas vias originais acima mencionadas 

ao responsável da Concessionária escolhida, quando ocorrer à compra do veículo. Após, a 
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cópia da respectiva nota fiscal deverá ser enviada à autoridade que reconheceu o benefício até 

o último dia do mês seguinte ao da aquisição do veículo. 

No Estado de São Paulo, a previsão é expressa por meio do Decreto nº 45.490, 

de 30 de novembro de 2000, ANEXO I, que lista os seguintes documentos que deverão ser 

instruídos juntamente com o requerimento de isenção, sem prejuízo da observância do 

disposto em disciplina específica estabelecida pela própria Secretaria da Fazenda, a saber:  

- laudo de perícia médica fornecido pelo Departamento Estadual de Trânsito - 

DETRAN, que especifique o tipo de deficiência física e discrimine as características 

específicas necessárias para que o motorista portador de deficiência física possa dirigir o 

veículo;  

- comprovação de disponibilidade financeira ou patrimonial, do portador de 

deficiência, suficiente para fazer frente aos gastos com a aquisição e a manutenção do veículo 

a ser adquirido;  

- cópia autenticada da Carteira Nacional de Habilitação, na qual constem as 

restrições referentes ao condutor e as características específicas do veículo;  

- cópia autenticada da autorização expedida pela Secretaria da Receita Federal 

para aquisição do veículo com isenção do IPI;  

- comprovante de residência. Não obstante, na mesma esteira do que ocorre 

com o IPI, aconselha-se que o paciente renal portador de alguma limitação em função da 

doença/transplante procure verificar junto ao DETRAN Estadual a possibilidade de lhe ser 

concedida a isenção do ICMS pelo fisco paulista (www.detran.sp.gov.br, em São Paulo). 

  O câncer de mama ocorre quando as células da mama passam a dividir-se de 

forma desordenada; um tumor maligno pode instalar-se principalmente nos ductos e mais 

raramente nos lóbulos e, se não for tratada, pode levar à morte, pois existe a possibilidade de 

se espalhar por outras áreas do corpo. 

Claro se faz que a proposição desenvolva a melhora da qualidade de vida dos 

pacientes, facilitando acesso a um meio de locomoção e provocando um tratamento mais 

digno. 

Confiante no apoio dos meus ilustres pares nesta Casa no tocante à iniciativa 

legislativa que ora submeto, para o aperfeiçoamento e aprovação desta proposta à 

consideração da Câmara dos Deputados. 

 

Sala das Sessões, em 06 de maio de 2015.  

Deputada BRUNA FURLAN  

PSDB-SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, na aquisição 

de automóveis para utilização no transporte 

autônomo de passageiros, bem como por 

pessoas portadoras de deficiência física, e dá 

outras providências. (Ementa com redação 

dada pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 

superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 

bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 

quando adquiridos por: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.690, de 

16/6/2003)  

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 

propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 

autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à 

utilização na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 

5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 

impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 

roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 

(táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 

transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 

destinem à utilização nessa atividade; 

IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, 

ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também 

pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=460020&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=460020&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 

apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 

tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência 

de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 

deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa 

portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 

20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 

20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.690, de 16/6/2003) 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o 

caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no 

caso dos interditos, pelos curadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 

termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 

de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão 

as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 

pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, 

de 16/6/2003) 

 § 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 

cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive 

a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível 

de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003 e com nova redação dada 

pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

 

Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 

há mais de 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 

aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. (Parágrafo único acrescido pela Lei 

nº 11.307, de 19/5/2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO Nº 45.490, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2000 
 

 

Aprova o Regulamento do Imposto sobre 

Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e 

Comunicação - RICMS 

 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=460020&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=460020&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542279&seqTexto=50451&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542279&seqTexto=50451&PalavrasDestaque=
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MÁRIO COVAS, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais e objetivando regulamentar a aplicação da Lei n.º 6.374, de 1.º 3-3-1989, com as 

alterações das Leis nºs. 6.556, de 30-11-89, 7.646, de 26-12-91, 8.198, de 15-12-92, 8.456, de 

8-12-93, 8.991, de 23-12-94, 8.996, de 26-12-94, 9.176, de 2-10-95, 9.278, de 19-12-95, 

9.329, de 26-12-95, 9.355, de 30-5-96, 9.359, de 18-6-96, 9.399, de 21-11-96, 9.794, de 30-9-

97, 9.903, de 30-12-97, 9.973, de 15-5-98, 10.134, de 23-12-98, 10.136, de 23-12-98, 10.532, 

de 30-3-00 e 10.619, de 19-7-00, e da Lei n.º 10.086, de 18-11-98. 

 

Decreta: 

 

Artigo 1.º - Fica aprovado do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - RICMS, anexo a este decreto. 

 

Artigo 2.º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 

de 1.º de janeiro de 2001, quando então ficarão revogados o Decreto n.º 33.118, de 14-3-91 e 

o regulamento por ele aprovado, com todas as suas modificações e o Decreto n.º 43.738, de 

30-12-98. 

 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de novembro de 2000. 

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO I 

 

ISENÇÕES 

(isenções a que se refere o artigo 8º deste regulamento) 

Artigo 1.º (ADJUDICAÇÃO EFETUADA PELO ESTADO) - Aquisição efetuada pelo 

asta­do, por meio de adjudicação, de mercadoria oferecida à penhora (Convênio ICMS-

57/00). 

§ 1.º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo à mercadoria benefi­ciada com 

a isenção prevista neste artigo. . 

§ 2.º - Na avaliação da mercadoria adjudicada deverá ser considerado o valor cor­respondente 

à concessão do benefício previsto neste artigo. 

 

Artigo 2.º (AIDS - MEDICAMENTOS PARA TRATAMENTO) - Operações a seguir 

indi­cadas com os produtos adiante enumerados, classificados nos códigos da Nomenclatu­ra 

Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH (Convênio ICMS-51/94, com 

alteração dos Convênios ICMS-164/94, ICMS-96/99, ICMS-13/00 e ICMS-59/00): 

I - desembaraço aduaneiro, decorrente de importação do exterior: 

a) dos fármacos Sulfato de Indinavir, código 2924.90.99, Zidovudina (fármaco-AZT), código 

2934.90.22, Timidina, código 2934.90.23, Lamivudina e Didanosi-na, ambos classificados no 

código 2934.90.29, Nevírapina, código 2934.90.99; 

b) dos medicamentos Zalcitabina, Didanosina, Saquinavir, Sulfato de Indinavir, Ritonavir, 

Estavudina, Lamivudina, Delavirdina e Ziagenavir, todos classifica­dos nos códigos 

3003.90.78, 3003.90.99, 3004.90.69 e 3004.90.99, e do medica­mento classificado no código 

3004.90.79, que tenha como princípio ativo a . substância Efavirenz; 

II - saída interna ou interestadual: 

a) dos fármacos Sulfato de Indinavir código 2924.29.99, Ganciclovir, código 2933.59.49, 

Zidovudina, código 2934.90.22, Estavudina, Lamivudina e Didanosi­na, os três classificados 
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no código 2934.90.29, Nevírapina, código 2934.90.99, todos destinados à produção de 

medicamentos de uso humano, para o trata­mento de portador do vírus da AIDS; 

b) dos medicamentos de uso humano destinados ao tratamento de portador do vírus da AIDS, 

classificados nos códigos 2934.90.99, 3003.90.78, 3003.90.99, 3004.90.69, 3004.90.79 e 

3004.90.99, que tenham como princípio ativo básico os fármacos Nevírapina, Zidovudina 

(fármaco-AZT), Ganciclovir, Zalcitabina, Didanosina, Estavudina, Saquinavir, Sulfato de 

Indinavir, Sulfato de Abacayir,. Ritonavir, Lamivudina, Delavirdina ou Efavirenz. 

§ 1.º - A isenção prevista neste artigo fica condicionada à concessão de isenção ou alíquota 

zero do Imposto de Importação ou do Imposto sobre Produtos Industrializados. 

§ 2.º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo aos produtos benefi­ciados com 

a isenção prevista neste artigo. 

 

Artigo 3.º (AMOSTRA GRÁTIS) - Saída interna ou interestadual, a título de distribui­ção 

gratuita, de amostras de diminuto ou nenhum valor comercial, desde que em quantidade 

estritamente necessária para dar a conhecer a natureza, espécie e qualida­de da mercadoria 

(Convênio ICMS-29/90). 

Parágrafo único - Para efeito da isenção prevista neste artigo, será considerada amostra 

gratuita a que: 

1 - relativamente a medicamento: 

a) consistir em embalagem especial que apresente a redução mínima de 20% {vinte por 

cento).no conteúdo ou no número de unidades da menor embala­gem de apresentação 

comercial do mesmo produto, adotada pelo fabricante ou importador e especificada em suas 

listas de preços;  

b) consistir em embalagem de produto cuja menor apresentação comercial, acompanhada ou 

não de diluente qu de outro complemento, constitua dose terapêutica mínima;  

c) contiver, por impressão de maneira destacada, no rótulo e no envoltório, uma faixa 

vermelha com a expressão "Amostra Grátis" em negativo, nas faces ou partes em que se 

apresentar O nome do produto;  

d) contiver, por gravação, impressão ou etiquetagem aplicada com cola forte, a expressão 

"Amostra Grátis", junto ao nome do produto, quando se tratar de ampo­las ou continentes de 

pequeno tamanho, que não comportem colocação de rótulo;  

e) contiver, no rótulo e no envoltório, as indicações de caráter geral ou especial supra-exigidas 

ou as estabelecidas pelo órgão competente do Ministério da Saúde;  

2 - relativamente aos demais produtos:  

a) contiver a indicação, em caracteres bem visíveis, da expressão "Distribuição Gratuita";  

b)consistir em quantidade não excedente a 20% (vinte por cento) do conteúdo ou do número 

de unidades da menor embalagem de apresentação comercial do mesmo produto, para venda a 

consumidor.  

Artigo 4.º (APAE - IMPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS) - Desembaraço aduaneiro de 

remédio a seguir indicado, importado do exterior pela APAE - Associação de Pais e Amigos 

dos Excepcionais, sem similar nacional (Convênios ICMS-41/91 e ICMS-5/99, cláusula 

primeira, IV, 6):  

I - MilupaPKU 1; 

II - Milupa PKU 2; 

III - Kit de Radioimunoensaio;  

IV - Leite especial sem fenilaíanina; 

V   - Farinha Hammermuhte. 

Parágrafo único - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2001. 
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Artigo 5.º (ÁREAS DE UVRE COMÉRCIO) - Saída de produto industrializado de ori­gem 

nacional, para comercialização ou industrialização nas Áreas de Livre Comércio de Macapá e 

Santana, no Estado do Amapá, Bonfim e Pacaraima, no Estado de Rorai­ma, Guajaramirim, 

no Estado de Rondônia, Tabatinga, no Estado do Amazonas, e Cru­zeiro do Sul e Brasiiéia, 

com extensão para o município de Epitaciolândia, no Estado do Acre, exceto açúcar de cana, 

armas e munições, perfume, fumo, bebida alcoólica, automóvel de passageiros ou de produto 

constante nos Convênios ICM-7/89, de 27 de fevereiro de 1989 e ICMS-15/91, de 25 de abril 

de 1991 (Convênios ICMS-1/90, cláusula primeira, "caput", ICMS-52/92, ICMS-37/97 e 

ICMS-5/99, cláusula primeira, IV, 26). 

§ 1.º - Para a fruição do benefício, observar-se-ão as condições e o procedimento 

estabelecidos no artigo 84 deste Anexo. 

§ 2.º - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2001. 

 

Artigo 6.º (ARTESANATO REGIONAL) - Saída interna ou interestadual de produto típico 

de artesanato regional, quando confeccionado na própria residência do artesão, sem utilização 

de trabalho assalariado (Convénios ICM-32/75 e ICMS-151/94, cláusula primeira, VI, "h"). 

 

Artigo 7.º (ARRENDAMENTO MERCANTIL) - Operação de venda do bem objeto do 

contrato de arrendamento mercantil, decorrente do exercício da opção de compra pelo 

arrendatário (Convênio ICMS-4/97, cláusula quarta). 

 

Artigo 8.º (BAGAGEM DE VIAJANTE) - Recebimento, por viajante procedente do exterior, 

dos bens que integram sua bagagem, desde que a operação esteja isenta do Imposto de 

Importação (Convênio ICMS-18/95, cláusula primeira, VI, e § 1.º). 

 

Artigo 9.º (BANCO DE AUMENTOS) - Saída, por doação, de produtos alimentícios 

considerados como "perdas", com destino à sociedade civil sem fins lucrativos deno­minada 

Banco de Alimentos (Food Bank), para entrega, após necessária industrializa­ção ou 

reacondicionamento, a entidades, associações e fundações que devam distri­buí-los 

gratuitamente a pessoas carentes (Convênio ICMS-136/94). 

§ 1.º - A isenção estende-se às saídas dos produtos recuperados de que trata este artigo 

promovidas: 

1 - por estabelecimento do Banco de Alimentos (Food Bank) com destino a entidades, 

associações e fundações, para distribuição a pessoas carentes, a título gratuito; 

2 - pelas entidades, associações e fundações em razão de distribuição a pessoas carentes, a 

título gratuito. 

§ 2.º - São "perdas", para efeito deste artigo, os produtos que estiverem:  

1 - com a data de validade vencida;  

2 - impróprios para comercialização;  

3 - com a embalagem danificada ou estragada. 

 

Artigo 10 (BEFIEX) - Operações a seguir indicadas, realizadas com máquina, equipamento, 

aparelho, instrumento ou material, seus respectivos acessórios, sobressa­lentes ou 

ferramentas, destinados a integração no ativo imobilizado de empresa industrial, para uso 

exclusivo na sua atividade produtiva (Convênio ICMS-130/94, com alteração dos Convênios 

ICMS-23/95 e ICMS-130/98):  

I - desembaraço aduaneiro, pelo importador, desde que a importação também esteja isenta do 

Imposto de importação;  

II - saída interna ou interestadual.  
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§ 1.º - As operações devem estar amparadas por Programa Especial de Exportação (BEFIEX) 

aprovado até 31 de dezembro de 1989.   

§ 2.º - Na hipótese do inciso II:  

1 - a isenção não prevalecerá quando na importação das mercadorias haja redução do Imposto 

de Importação, hipótese em que se aplicará a redução prevista no inciso II do artigo 2° do 

Anexo II;  

2 - o fornecedor deverá manter comprovação de que o adquirente atende à condição prevista 

no parágrafo anterior;  

3 - não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo aos produtos beneficiados com esta 

isenção. 

 

Artigo 11 (BRÍTA E CIMENTO - DOAÇÃO) - Saída interna promovida pela empresa S/A 

Indústrias Votorantim de 59.240 (cinqüenta e nove mil, duzentas e quarenta) tone­ladas de 

brita e de 7.855 (sete mil, oitocentas e cinqüenta e cinco) toneladas de cimen­to decorrente de 

doação efetuada ao Departamento de Estradas de Rodagem do Esta­do de São Paulo ou à 

Prefeitura Municipal de Votorantim (Convênio ICMS-79/98). 

Parágrafo único - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo às mer­cadorias 

beneficiadas com esta isenção. 

 

Artigo 12 (BULBO DE CEBOLA) - Saída interna ou interestadual, promovida por 

esta­belecimento rural que produza bulbo de cebola certificado ou fiscalizado, destinado à 

produção de semente (Convênios ICMS-58/91 e ICMS-5/99, cláusula primeira, IV, 8). 

Parágrafo único - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2001. 

 

Artigo 13 (BUTANTAN - SOROS E VACINAS) - Desembaraço aduaneiro decorrente de 

importação do exterior, promovida pelo instituto Butantan e pela Fundação Butan-tan, de 

insumos destinados à produção de soros e vacinas de interesse do Ministério da Saúde 

(Convênio ICMS-73/00). 

Parágrafo único - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2000. 

 

Artigo 14 (CIRURGIAS - EQUIPAMENTOS EINSUMOS) - Operação com os 

equipa­mentos e insumos utilizados em cirurgias, arrolados no Anexo do Convênio ICMS-

1/99, de 2-3-99 (Convênios ICMS-1/99, com alteração dos Convênios ICMS-5/99, cláu­sula 

terceira, ICMS-55/99, e ICMS-90/99,cláusula primeira, II, "b"). 

§ 1.º - A fruição do benefício previsto neste artigo fica condicionada a que a opera­ção esteja 

amparada por isenção ou alíquota zero do Imposto sobre Produtos Indus­trializados ou do 

Imposto de importação. 

§ 2.º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo aos produtos benefi­ciados com 

esta isenção. 

§ 3.º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2000. 

 

Artigo 15 (COLETORES DE VOTO) - Operação realizada com Coletores Eletrônicos de 

Voto (CEV), suas partes, peças de reposição e acessórios, decorrente de aquisição direta do 

Tribunal Superior Eleitoral - TSE, desde que a operação esteja beneficiada com isenção ou 

alíquota zero do Imposto de Importação ou do imposto sobre Produ­tos industrializados 

(Convênios ICMS-75/97 e ICMS-5/99, cláusula primeira, IV, 27). 

§ 1.º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto em relação ao produto de , que trata este 

artigo. 

§ 2.º - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2001. 
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Artigo 16 (DEFICIENTES - CADEIRA DE RODAS E PRÓTESES) - Operação realizada 

com os produtos adiante indicados, classificados na posição, subposição ou código da 

Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH (Convênio 

ICMS-47/97, cláusulas primeira e segunda):  

I - cadeira de rodas e outros veículos para deficientes físicos, mesmo com motor ou outro 

mecanismo de propulsão:  

a) sem mecanismos de propulsão, 8713.10.00; 

b) outros, 8713.90.00;  

II - partes e acessórios destinados exclusivamente a aplicação em cadeiras de 

rodas ou outros veículos para inválidos, 8714.20.00;  

III - próteses articulares:  

a) femurais, 9021.11.10;  

b) mioelétricas, 9021.11.20;  

c) outras, 9021.11.90;  

IV - outros artigos e aparelhos ortopédicos, 9021.19.10;  

V - outros artigos e aparelhos para fraturas, 9021.19.20;  

VI  - partes e acessórios de artigos e aparelhos de ortopedia, articulados, 9021.19.91;  

VII - outras partes e acessórios, 9021.19.99;  

VIII - partes de próteses modulares que substituem membros superiores ou inferiores, 

9021.30.91;  

IX - outros, 9021.30.99;  

X - aparelhos para facilitar a audição dos surdos, exceto as partes e acessórios, 9021.40.00;  

XI - partes e acessórios de aparelhos para facilitar a audição dos surdos, 9021.90.92. 

Parágrafo único - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo às mercadorias 

beneficiadas com a isenção prevista neste artigo. 

 

Artigo 17 (DEFICIENTES - PRODUTOS DIVERSOS) - Operação interna que destine os 

produtos adiante indicados a pessoas portadoras de deficiência física, visual ou auditiva, 

classificados na posição, subposição ou código da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - 

Sistema Harmonizado - NBM/SH (Convênio ICMS-55/98): 

I - acessórios e adaptações especiais para serem instalados em veiculo automotor pertencente 

a pessoa portadora de deficiência física: 

a)  embreagem manual, suas partes e acessórios, 8708.93.00; 

b)  embreagem automática, suas partes e acessórios, 8708.93.00; 

c)  freio manual, suas partes e acessórios, 8708.31.00; 

d)acelerador manual, suas partes e acessórios, 8708.99.00; 

e)  inversão do pedal do acelerador, suas partes e acessórios, 8708.99.00; 

f)  prolongamento de pedais, suas partes e acessórios, 8708.99.00; 

g)  empunhadura, suas partes e acessórios, 8708.99.00; 

h) servo acionadores de volante, suas partes e acessórios, 8708.99.00; 

i) deslocamento de comandos do painel, suas partes e acessórios, 8708.29.99; 

j) plataforma giratória para deslocamento giratório do assento de veículo, suas 

partes e acessórios, 9401.20.00; 

l) trilho elétrico para deslocamento do assento dianteiro para outra parte do inte- 

rior do veículo, suas partes e acessórios, 9401.20.00; 

lI - plataforma de elevação para cadeira de rodas, manual, eletro-hidráufica ou ele- 

tromecânica, especialmente desenhada e fabricada para uso por pessoa portadora de 

deficiência física, suas partes e acessórios, 8428.10.00;     | 

III - rampa para cadeira de rodas, suas partes e acessórios, para uso por pessoa portadora de 

deficiência física, 7308.90.90;       I 
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IV - guincho para transportar cadeira de rodas, suas partes e acessórios, para uso por pessoa 

portadora de deficiência física, 8425.39.00; 

V - destinados ao uso de pessoa portadora de deficiência visual: 

a)  bengala inteiriça, dobrável ou telescópica, com ponteira de "nylon", 6602.00.00; 

b)  relógio em "braille", com sintetizador de voz com mostrador ampliado, 9102.99.00; 

c)  termômetro digital com sistema de voz, 9025.1; 

d) calculadora digital com sistema de voz, com verbalização dos ajustes de minu­tos e horas, 

tanto no modo horário, como no modo alarme, e comunicação por voz dos dígitos de cálculo e 

resultados, 8470.10.00,8470.2 e 8470.30.00; 

e)  agenda eletrônica com teclado em "braille", com ou sem sintetizador de voz, 8471.30.11; 

f)  reglete para escrita em "braille", 8442.50.00; 

g) "display braille" e teclado em "Braille" para uso em microcomputador, com sistema 

interativo para introdução e leitura de dados por meio de tabelas de caracteres "Braille", 

8471.60.52; 

h)  máquina de escrever para escrita "braille", manual ou elétrica, com teclado de 

datilografia comum ou na formação "Braille", 8469.12,8469.20.00 e 8469.30; 

i) impressora de caracteres "braille" para uso com microcomputadores, com sistema de folha 

solta ou dois lados da folha, com ou sem sistema de comando de voz, com ou sem sistema 

acústico, 8471.60.1 e 8471.60.2; 

j) equipamento sintetizador para reprodução em voz de sinais gerados por 

microcomputadores, permitindo a leitura de dados de arquivos, de uso interno ou externo, 

com padrão de protocolo SSSL de interface com "softwares" leito­res de tela, 8471.80.90; 

VI) - produtos destinados ao uso de pessoas com deficiência auditiva: 

a) aparelho telefônico com teclado alfanumérico e visor luminoso, com ou sem impressora 

embutida, que permite converter sinais transmitidos por sistema telefônico em caracteres e 

símbolos visuais, 8517.19; 

b)  relógio despertador vibratório e/ou luminoso, 9102.99. 

§ 1.º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo às mercadorias bene­ficiadas 

com a isenção prevista neste artigo. 

§ 2.º - Relativamente aos produtos indicados no inciso I, a fruição do benefício depen­derá de 

reconhecimento prévio na forma estabelecida pela Secretaria da Fazenda. 

 

Artigo 18 (DEFICIENTES - PRODUTOS PARA INSTITUIÇÃO PÚBLICA OU 

ENTIDA­DE ASSISTENCIAL) - Saída interna ou interestadual de equipamento ou acessório 

indi­cado no § 1 com destino a instituição pública ou entidade assistencial para atendi­mento 

exclusivo de pessoa portadora de deficiência física, auditiva, mental, visual ou múltipla 

(Convênios ICMS-38/91, com alteração do Convênio ICMS-47/97, cláusula ter­ceira, e 

ICMS-5/99, cláusula primeira, IV, 5). 

§ 1.º - A isenção de que trata este artigo aplica-se aos seguintes produtos classifica­dos 

segundo códigos ou posições da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Siste­ma 

Harmonizado - NBM/SH vigente em 31 de dezembro de 1996: 

1 - instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e veterinária, 

incluídos os aparelhos para cíntolografia e outros aparelhos eletrônicos, bem como os 

aparelhos para testes visuais, aparelhos de eletrodiagnóstico (incluí­dos os aparelhos de 

exploração funcional e os de verificação de parâmetros fisiológicos): 

a)  eletrocardiógrafos, 9018.11.0000; 

b) eletroencefalógrafos, 9018.19.0100; 

c)  outros, 9018.19.9900; 

d) aparelhos de raios ultravioleta ou infravermelhos, 9018.20.0000; 

2 - outros artigos e aparelhos de prótese (exceto as partes e acessórios) 9021.30; 
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3 - tpmógrafo computadorizado, 9022.11.0401; 

4 - aparelhos de raíos X, móveis, não compreendidos nas subposições anteriores, 9022.11.05; 

5 - aparelhos de radiocobalto (bomba de cobalto), 9022.21.0100; 

6 - aparelhos de radioterapia (curieterapia), 9022.21.0200; 

7 - aparelhos de gamaterapia, 9022.21.0300;  

8-outros, 9022.21.9900; 

9- densímetros, areómetros, pesa-líquidos, e instrumentos flutuantes semelhan­tes, 

termômetros, pirómetros, barómetros, higrómetros e psicômetros, regis­tradores ou não, 

mesmo combinados entre si, 9025. 

§ 2.º - A isenção se estende ao desembaraço aduaneiro de equipamentos ou aces­sórios 

importados do exterior pelas instituições ou entidades mencionadas, desde que não exista 

similar de fabricação nacional. 

§ 3.º - O benefício fiscal previsto neste artigo será concedido desde que:  

1 - a instituição pública estadual ou entidade assistencial esteja vinculada a pro­grama de 

recuperação do portador de deficiência; 

2-  a entidade assistencial não tenha finalidade lucrativa e sua renda líquida seja 

integralmente aplicada na manutenção de seus objetivos assistenciais, no país, 

sem distribuição de qualquer parcela a título de lucro ou participação; 

§ 4.º - A isenção será reconhecida pela Secretaria da Fazenda, a requerimento da interessada, 

em cada caso. 

§ 5.º - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2001. 

 

Artigo 19 (DEFICIENTE FÍSICO - VEÍCULO AUTOMOTOR) - Saída interna ou 

interes­tadual de veículo automotor novo, com até 1600 cilindradas de potência, que se 

desti­nar a uso exclusivo do adquirente paraplégico ou portador de deficiência física, 

impossibilitado de utilizar modelos comuns, excluído o acessório opcional que não seja 

equipamento original do veículo (Convênio ICMS-35/99, com alteração do Convê­nio ICMS-

71/99, cláusula segunda, e Convênio ICMS-29/00) 

§ 1.º - A isenção será previamente reconhecida pelo fisco, mediante requerimento do 

interessado instruído com: 

1 - declaração expedida pelo vendedor, na qual conste: 

a)   o número de inscrição do interessado no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 

Fazenda - CPF; 

b)  que o benefício será repassado ao adquirente; 

c) que o veículo se destinará a uso exclusivo do adquirente, paraplégico ou defi­ciente físico, 

impossibilitado de fazer uso de modelo comum; 

2 - laudo de perícia médica, fornecido pelo Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN - 

onde residir em caráter permanente o interessado, que ateste sua completa incapacidade para 

dirigir veículo comum e sua habilitação para fazê-lo com veículo especialmente adaptado, 

bem como que especifique o tipo de deficiência física e as adaptações necessárias. 

3-  comprovação, pelo adquirente, de sua capacidade econômico-financeira com- 

patível para aquisição do veículo. 

§ 2.º - Não será acolhido, para fins de concessão do benefício, o laudo referido no item 2 do 

parágrafo anterior que não contiver todos os requisitos ali mencionados, de forma detalhada. 

§ 3.º - O adquirente do veículo deverá recolher o imposto com atualização monetá­ria e 

acréscimos legais, a contar da aquisição, na hipótese de: 

1 - transmiti-lo a qualquer título, dentro do prazo de 3 (três) anos da data da aquisição, a 

pessoa que não faça jus ao mesmo tratamento fiscal; 

2 - modificação das características do veículo, para retirar-lhe o caráter de especial; 

3 - emprego do veículo em finalidade ou por pessoa que não seja a que justificou a isenção. 
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§ 4.º - O estabelecimento que efetuar a operação isenta, nos termos deste artigo, deverá: 

1 - indicar no documento fiscal o número de inscrição do adquirente no Cadastro de Pessoas 

Físicas do Ministério da Fazenda - CPF; 

2 - entregar à repartição fiscal a que estiver vinculado, até o 15° dia útil contado da data da 

operação, cópia reprográfica da 1.ª  via do correspondente documento fiscal. 

§ 5.º - Ressalvados casos excepcionais de destruição completa do veículo ou de seu 

desaparecimento, o benefício somente poderá ser utilizado uma única vez no período de 3 

(três) anos contados da data de aquisição do veículo. 

§ 6.º - Em relação à operação beneficiada com a isenção prevista neste artigo, não se exigirá o 

estorno de crédito do imposto. 

§ 7.º - Este benefício terá aplicação em relação aos pedidos protocolizados até 31 de 

dezembro de 2000, cuja saída do veículo ocorra até 28 de fevereiro de 2001. 

 

Artigo 20 (DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA - ATIVO IMOBILIZADO) - Entrada, em 

esta­belecimento industrial ou agropecuário, de mercadoria oriunda de outro Estado, para 

integração no seu ativo imobilizado, em relação à importância do imposto correspon­dente à 

diferença entre a alíquota interna e a interestadual (Convênios ICMS-55/93 e ICMS-5/99, 

cláusula primeira, IV, 19). 

Parágrafo único - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2001. 

 

Artigo 21 (DIFUSÃO SONORA)! - Prestação de serviço local de difusão sonora (Con­vênios 

ICMS-8/89, e ICMS-102/96, cláusula primeira, V, "b"). 

Parágrafo único - A fruição do benefício fica condicionada à divulgação, a título gratuito, 

quando solicitada pelo fisco, de matéria relativa ao imposto e de informação para 

conscientização do público, visando o combate à sonegação. 

 

Artigo 22 ("DRAWBACK") - Desembaraço aduaneiro de mercadoria importada do exterior 

sob o regime de "drawback", na modalidade "suspensão", desde que (Con­vênio ICMS-27/90, 

com alteração dos Convênios ICMS-77/91 e ICMS-94/94): 

I - o Ato Concessório do regime aduaneiro comprove tratar-se de "drawback", modalidade 

"suspensão", beneficiado com a suspensão do Imposto de Importação e do Imposto sobre 

Produtos Industrializados; 

II - o importador: 

a) promova a efetiva exportação do produto resultante da industrialização da mercadoria 

importada e comprove tal ocorrência, mediante apresentação dos documentos referidos no § 

2.º; 

b) entregue à repartição fiscal a que estiver vinculado, até 30 (trinta) dias após a libe­ração da 

mercadoria importada, pela repartição federal competente, cópias da Declaração de 

Importação, extraída do Sistema integrado de Comércio Exterior (SISCOMEX), da 

correspondente Nota Fiscal relativa à entrada da mercadoria e do Ato Concessório do regime 

ou, na inexistência de tal ato, de documento equi­valente, em qualquer caso, com a expressa 

indicação do bem a ser exportado. 

§ 1.º - Nos eventos adiante indicados, sem prejuízo das exigências contidas no inci­so II, o 

importador deverá entregar na repartição fiscal a que estiver vinculado, no prazo de 30 (trinta) 

dias, contado da sua emissão, cópia do respectivo ato:  

1 -  prorrogação do prazo de validade originalmente estipulado - Ato Concessório aditivo; 

2 - transferência dos saldos de insumos importados ao abrigo de Ato Concessório ori­ginal e 

ainda não aplicados em mercadorias exportadas - novo Ato Concessório. 

§ 2.º - A efetivação da exportação referida na alínea "a" do inciso II deste artigo será 

comprovada pelo importador até 45 (quarenta e cinco) dias após o término do prazo de 
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validade do Ato Concessório do regime, mediante entrega à repartição fiscal a que esti­ver 

vinculado, do extrato do Registro de Exportação, obtido por meio do SISCOMEX, expedido 

em seu nome, com informações referentes à averbação do embarque, ou, na impossibilidade 

de sua extração, de documento equivalente, autenticado pelo órgão da Secretaria da Receita 

Federal do local do embarque para exportação. 

§ 3.º - Na Nota Fiscal de saída de mercadoria importada com o benefício deste arti­go, bem 

como na saída de produto resultante de sua industrialização, deverá ser con­signado o número 

do Ato Concessório da importação sob o regime de "drawback", na modalidade "suspensão". 

 

Artigo 23 (EMBARCAÇÃO NACIONAL) - Saída de embarcação construída no país e 

fornecimento de peças, partes ou componentes utilizados pela indústria naval no seu reparo, 

conserto ou reconstrução, não se aplicando a isenção se a embarcação (Con­vênio ICM-33/77, 

cláusula primeira, com alteração dos Convênios ICM-59/87 e ICMS-1/92, e Convênios ICM-

18/89, ICMS-44/90 e ICMS-102/96, cláusula primeira, V, "a"): 

I - tiver menos de 3 (três) toneladas brutas de registro, salvo a de madeira utilizada na pesca 

artesanal; 

II - destinar-se a recreação ou esporte; 

III - estiver classificada no código 8905.10.0000 (dragas) da Nomenclatura Brasileira 

de Mercadorias -.Sistema Harmonizado - NBM/SH vigente em 31 de dezembro de 1996. 

 

Artigo 24 (EMBARCAÇÃO PESQUEIRA) - Saída interna de óleo diesel destinado ao 

consumo por embarcação pesqueira nacional registrada neste Estado na Capitania dos Portos 

e no Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Renováveis -IBAMA, limitada à 

quantidade de consumo previsto para cada embarcação, por dia de efetivo trabalho (Convênio 

ICMS-58/96 e Protocolo ICMS-8/96). 

§ 1.º - A isenção será operacionalizada mediante ressarcimento do imposto pago, a ser 

efetuado pela empresa refinadora de petróleo, que abaterá o valor a ser ressarcido do 

recolhimento do imposto retido em razão do regime de substituição tributária. 

§ 2.º - Para efeito de determinação da quantidade de consumo por dia de efetivo trabalho 

serão consideradas as informações contidas na relação elaborada pelo órgão federal 

responsável pelo setor pesqueiro, conforme dispõe a cláusula terceira do Pro­tocolo iCMS-

8/96, de 25-6-96. 

§ 3.º - A fruição do benefício dependerá de disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda. 

§ 4.º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2000. 

Artigo 25 (EMBARCAÇÕES E AERONAVES - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES) - 

Saída direta dé combustíveis e lubrificantes para o abastecimento de embarcações ou 

aeronaves de bandeira nacional que se destinem ao exterior (Convênios ICMS-84/90, cláusula 

primeira e ICMS-151/94, cláusula primeira, VI, "q"). 

 

Artigo 26 (EMBRAPA - IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS PARA PESQUISA) - 

Desem­baraço aduaneiro decorrente de importação efetuada diretamente pela Empresa 

Brasi­leira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA, com financiamento de empréstimos 

inter­nacionais firmados pelo Governo Federal, de aparelhos, máquinas e equipamentos, 

instrumentos técnico-científicos laboratoriais, partes e peças de reposição, acessórios, 

matérias-primas e produtos intermediários, destinados à pesquisa científica e tecnoló­gica pela 

importadora (Convênio ÍCMS-64/95). 

 

Artigo 27 (EMBRAPA - OPERAÇÕES DIVERSAS) - Operações adiante indicadas: 

(Convênio ICMS-47/98): 

I - realizadas com bens do ativo imobilizado ou de uso ou consumo: 
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a) saída de estabelecimento da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária -EMBRAPA 

para outro estabelecimento da mesma ou para estabelecimento de empresa estadual integrante 

do Sistema Nacional de Pesquisa Agropecuária; 

b) relativamente a parcela do imposto decorrente da aplicação do diferencial de alíquota na 

aquisição interestadual realizada pela Empresa Brasileira de Pes­quisa Agropecuária - 

EMBRAPA; 

II - remessa de animais para a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA, 

para fins de inseminação e inovulação com animais de raça, e respectivo retorno, observados 

os mecanismos de controle estabelecidos pela Secretaria da Fazenda. 

Parágrafo único - Este benefício vigorará até 31 de julho de 2001. 

 

Artigo 28 (EMBRIÃO/SÊMEN) - Operação interna ou interestadual de embrião ou sêmen 

congelado ou resfriado de bovinos, de ovinos ou de caprinos (Convênio ICMS-70/92, com 

alteração do Convênio ICMS-36/99). 

 

Artigo 29 (ENERGIA ELÉTRICA) - Fornecimento de energia elétrica para consu-

moíConvênio ICMS-76/91, com alteração do Convênio ICMS-8/98; Convênio ICMS-20/89, 

cláusula primeira, com alteração dos Convênios ICMS-122/93 e ICMS-151/94, cláusula 

primeira, VI, "m"): 

I - por estabelecimento rural, assim considerado o que efetivamente mantiver explo­ração 

agrícola ou pastoril e estiver inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS; 

II - residencial, em relação a: 

a) conta que apresentar consumo mensal até 50 (cinqüenta) Kwh; 

b) conta que apresentar consumo mensal até 200 (duzentos) Kwh, quando a ener­gia for 

gerada por fonte termoelétrica em sistema isolado. 

§ 1.º - O benefício fiscal previsto neste artigo deverá ser transferido aos consumido­res, 

mediante redução do valor da operação no montante correspondente ao valor do imposto. 

§ 2.º - Na hipótese do inciso I, não se exigirá o estorno do crédito do imposto relati­vo à 

mercadoria beneficiada com a isenção prevista neste artigo 

. 

Artigo 30 (ENERGIA SOLAR E EÓLICA) - Operações com os produtos a seguir indi­cados, 

classificados nos códigos da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado 

- NBM/SH (Convênios ICMS-101/97, com alteração dos Convênios ICMS-46/98 e ICMS-

61/00, e ICMS-7/00, cláusula primeira, IV, "n"):  

I - aerogeradores para conversão de energia dos ventos em energia mecânica para fins de 

bombeamento de água e/ou moagem de grãos, 8412.80.00;  

II - bomba para líquidos, para uso em sistema de energia solar fotovoltáico em cor­rente 

contínua, com potência não superior a 2 HP, 8413.81.00;  

III - aquecedores solares de água, 8419.19.10;  

IV- gerador fotovoltáico de potência não superior a 750W, 8501.31.20;  

V- aerogeradores de energia eólica, 8502.31.00;  

VI - células solares não montadas, 8541.40.16. 

§ 1.º - Não se exigirá o estorno de crédito do imposto relativo aos produtos benefi­ciados com 

a isenção prevista neste artigo. 

§ 2.º - A isenção referida neste artigo fica condicionada a que a operação esteja amparada por 

isenção ou alíquota zero do Imposto sobre Produtos Industrializados. 

§ 3.º - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2002. 

 

Artigo 31 (ENTIDADE ASSISTENCIAL OU DE EDUCAÇÃO - PRODUÇÃO PRÓPRIA) - 

Saída de mercadoria de produção própria promovida por instituição de assistência social ou de 
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educação, desde que (Convênios ICM-38/82, com alteração do Convênio ICM-47/89, ICMS-

52/90e ICMS-121/95, cláusula primeira, VII, "b"): 

I - a entidade não tenha finalidade lucrativa e sua renda liqüida seja integralmente aplicada na 

manutenção de seus objetivos assistenciais ou educacionais no país, sem distribuição de 

qualquer parcela a título de lucro ou participação; 

II - o valor das vendas de mercadoria da espécie, realizadas pela beneficiária no ano anterior, 

não tenha ultrapassado o limite estabelecido para a isenção de microempresa; 

III - a isenção seja reconhecida pela Secretaria da Fazenda, a requerimento da interessada. 

 

Artigo 32 (ENTIDADE ASSISTENCIAL/EDUCACIONAL - IMPORTAÇÃO DE 

MERCA­DORIA DOADA) - Desembaraço aduaneiro, bem como a posterior saída, de 

mercado­ria importada do exterior em decorrência de doação efetuada por organização 

interna­cional ou estrangeira ou por país estrangeiro, destinada a distribuição gratuita em 

programa implementado por instituição educacional ou de assistência social relacio­nado com 

suas finalidades essenciais (Convênio ICMS-55/89, com alteração do Convê­nio ICMS-

82/89). 

 

Artigo 33 (EXPOSIÇÕES/FEIRAS) - Saída de mercadoria com destino a exposições ou feiras 

para mostra ao público em geral, assim como o respectivo retorno, desde que a mercadoria 

retorne ao estabelecimento de origem no prazo de 60 (sessenta] dias, contado da data da saída 

(I Convênio do Rio de Janeiro, de 27-2-67, cláusula pri­meira, 8, Convênio de Cuiabá, de 07-

06-67, Convênio ICMS-30/90, e ICMS-151/94, cláu­sula primeira, VI, "a"). 

 

Artigo 34 (FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - IMPORTAÇÃO) - Desembarace 

aduaneiro, decorrente de importação do exterior, realizada pela Fundação Nacional de Saúde, 

dos produtos imunobiológicos, medicamentos e inseticidas, adiante indicados classificados 

nos códigos da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Har monizado - NBM/SH, 

destinados às campanhas de vacinação e de combate à dengue malária e febre amarela, 

promovidas pelo Governo Federal (Convênio ICMS-95/98): 

I - vacinas: 

a) Tríplice Virai (sarampo, caxumba e rubéola), 3002.20.26; 

b) Tríplice DPT (tétano, difteria e coqueluche), 3002.20.27; 

c) contra Sarampo, 3002.20.24; 

d) contra Haemóphilus Influenza "B", 3002.20.29; 

e) contra Hepatite "B", 3002.20.23; 

f) Inativa contra Pólio, 3002.20.29; 

g)   Liofilizada contra Raiva, 3002.30.10; 

h) contra Pneumococo, 3002.20.29; 

i) contra Febre Tifóide, 3002.20.29; 

j) oral contra Poliomielite, 3002.20.22; 

I) contra Meningite B + C, 3002.20.25; 

m) Dupla Adulto DT (difteria e tétano), 3002.20.29; 

n) contra Meningite A + C, 3002.20.25; 

o) contra Rubéola, 3002.20.29; 

II - imunoglobulinas: 

a) Anti-Hepatite "B", 3002.10.29; 

b) Anti-Varicella Zóster, 3002.10.29; 

c) Anti-Tetânica, 3002.10.29; 

d) Anti-rábica, 3002.10.29; 

III - soros: 
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a) Anti-Rábico, 3002.10.29; 

b) Toxóide Tetânico, 3002.90.99; 

IV - medicamentos: 

a) Antimonial Pentavalente, 3003.90.39; 

b) Clindamicina 300 mg, 3004.20.99; 

c) Doxiciclina 100 mg, 3004.20.99; 

d) Mefloquina, 3004.90.99; 

e) Cloroquina, 3004.90.99; 

f) Praziquantel, 3004.90.63; 

g) Mectizam, 3004.90.59; 

h) Primaquina, 3004.90.99; 

i) Oximiniquina, 3004.90.69; 

j)Cypemetrina, 3003.90.56; 

V - inseticidas: 

a) Piretróide Deltrametrina, 3808.10.29; 

b) Fenitrothion, 3808.10.29;  

c) Cythion, 3808.10.29;  

d) Etofenprox, 3808.10.29; 

e) Bendiocarb, 3808.10.29; 

f) Temefós Granulado 1%, 3808.10.29; 

g) Bromadrolone (raticida), 3808.90.26;  

VI - outros: 

a) Artesunato, 3004.90.99; 

b) Vitamina "A", 3004.50.40; 

c) Kits para diagnóstico de Malária, 3006.30.29. 

 

Artigo 35 (GASODUTO BRASIL-BOLÍVIA) - Operações a seguir indicadas, promovi­das 

peio executor do Projeto Gasoduto Brasil-Bolívia, diretamente ou por intermédio de empresas 

contratadas para esse fim, desde que haja comprovação da efetiva entrega da mercadoria e da 

prestação do serviço de transporte, mediante "Certificado de Recebi­mento" emitido pelo 

executor ou pela empresa contratada contendo, no mínimo, o número, a data da emissão e o 

valor do documento fiscal (Convênio ICMS-68/97): 

I - saída de mercadorias decorrentes de aquisições destinadas à execução do Pro­jeto 

Gasoduto Brasil-Bolívia; 

II - entrada decorrente de importação do exterior de mercadorias ou bens destina­dos à 

execução do Projeto Gasoduto Brasil-Bolívia; 

III - correspondente prestação de serviço de transporte das mercadorias ou benseferidos nos 

incisos anteriores. 

§ 1.º - O contribuinte deverá indicar no documento fiscal: 

1 - que a operação ou prestação está isenta do imposto por força do artigo 1.º do Acordo 

celebrado entre o Brasil e a Bolívia, promulgado pelo Decreto federal n° 2.142, de 5-2-97; 

2 - o número e a data do contrato celebrado com o executor do projeto ou com a empresa 

contratada. 

§ 2.º - Dentro de 180 (cento e oitenta! dias, contados da data da saída da mercado­ria ou da 

prestação do serviço de transporte, para efeito da comprovação referida no "caput", o 

contribuinte deverá dispor do "Certificado de Recebimento".  

§ 3.º - Quanto a importação de mercadorias ou bens, o reconhecimento da isenção fica 

condicionado:  

1 - à informação prévia, peto executor do projeto, à repartição fiscal do local onde se 

processará o despacho aduaneiro; 
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2 - à entrega, pelo importador, de lista de mercadorias ou bens importados, acom panhada do 

atestado do executor do projeto de que se destinam à construção do Gasoduto Brasil-Bolívia, 

no prazo de 30 (trinta) dias contado da data do des­pacho aduaneiro. 

§ 4.º - A movimentação de mercadoria entre os estabelecimentos do executor do projeto, 

situados no local da obra, será acompanhada por documento da própria empresa, denominado 

"Nota de Movimentação de Materiais e Equipamentos", com numeração tipograficamente 

impressa e confeccionado mediante autorização prévia da repartição fiscal, na forma 

estabelecida neste regulamento, conforme modelo pre­visto no Anexo/Modelos.  

§ 5.º - O atendimento das exigências contidas neste artigo não dispensará o forne­cedor de 

mercadoria ou o prestador de serviço de transporte do cumprimento das demais obrigações 

acessórias previstas neste regulamento.  

§ 6.º - Na saída de mercadoria ou na prestação de serviço de transporte efetuada com a 

isenção prevista neste artigo diretamente ao executor do Projeto Gasoduto Bra­sil-Bolívia, 

não se exigirá o estorno do crédito do imposto correspondente.  

§ 7.º - A fruição do benefício fica condicionada à concessão de isenção ou alíquota zero dos 

Impostos de Importação ou sobre Produtos Industrializados.  

 

§ 8.º - A isenção aplica-se exclusivamente durante o período que se iniciará com a construção 

do referido gasoduto e terminará na data em que for alcançada a capaci­dade de transporte de 

trinta milhões de metros cúbicos por dia, reconhecida pelo Ministério de Minas e Energia.   

 

Artigo 36 (HORTIFRUTIGRANJEIROS) - Saída interna ou interestadual dos seguin­tes 

produtos em estado natural, exceto quando destinados à industrialização (Convê­nio ICM-

44/75, com alteração dos Convênios ICM-20/76, ICM-7/80, cláusula primeira, ICM-24/85, 

ICM-30/87, ICMS-68/90 e ICMS-17/93, e Convênio ICMS-124/93, cláusula pri­meira, V, 2): 

I  - abóbora, abobrinha, acelga, agrião, aipim, aipo, alcachofra, aiecrim, aiface, alfa­vaca, 

alfazema, almeirão, aneto, anis, araruta, arruda  azedim;  

II - bardana, batata, batata-doce, berinjela, bertalha, beterraba, brócolos e brotos de vegetais 

usados na alimentação humana; 

III - cacatetra, Cambuquira, camomila, cará, cardo, catalonha, cebola, cebolinha, cenoura, 

chicória, chuchu, coentro, cogumelo, cominho, couve e couve-flor; 

IV - endívia, erva-cidreirá, erva de santa maría, erva-doce, ervilha, escarola, espar­go e 

espinafre 

V - funcho, flores e frutas frescas, exceto amêndoas, avelãs, castanhas, nozes, pêras e maçãs; 

VI - gengibre, hortelã, inhame, jiló e losna; 

VII - macaxeira, mandioca, manjericão, manjerona, maxixe, milho verde, moranga e 

mostarda; 

VlIl - nabiça e nabo; 

IX - ovos; 

X - palmito, pepino, pimenta e pimentão; 

XI  - quiabo, rabanete, raiz-forte, repoiho, repolho chinês, rúcula, ruibarbo, salsa, salsão e 

segurelha; 

XII - taioba, tampala, tomate, tomilho e vagem; 

XIII - demais folhas usadas na alimentação humana.  

§ 1.º - Na remessa para industrialização dos produtos arrolados neste artigo, será observado o 

diferimento previsto no artigo 354 deste regulamento.  

§ 2.º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo às mercadorias bene­ficiadas 

com a isenção prevista neste artigo.  
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Artigo 37 (IMPORTAÇÃO - HIPÓTESES DIVERSAS) - Desembaraço aduaneiro em 

importação do exterior (Convênios ICMS-18/95, cláusula primeira, II, III, IV, V e VIl, "a" e 

§§ 1° e 3.º, ICMS-60/95 e ICMS-106/95, cláusulas primeira e segunda):  

I - de mercadoria, em substituição de outra que foi devolvida pelo importador bra­sileiro em 

virtude de defeito impeditivo de sua utilização desde que tenha sido pago o imposto por 

ocasião do desembaraço aduaneiro da mercadoria substituída;  

II - de amostra sem valor comercial, tal como definida peta legislação federal que outorga a 

isenção do Imposto de Importação; 

III - de bens contidos em encomendas aéreas internacionais ou remessas postais, destinados a 

pessoas físicas, de valor FOB não superior a US$ 50.00 (cinqüenta dólares dos Estados 

Unidos da América) ou equivalente em outra moeda; 

IV - de medicamentos importados do exterior por pessoa física; 

V - de mercadoria ou bem importado do exterior, desde que obedecida a condição prevista no 

item 2 do § 2.º.  

§ 1.º - Na hipótese prevista nos incisos III e IV, fica o importador dispensado de apresentar o 

documento que comprove a desoneração do imposto, nos termos do § 1º do artigo 137 deste 

regulamento.  

§ 2.º - O disposto neste artigo fica condicionado a que, na operação de importação: 

1 - em relação aos incisos I a IV: 

a) não tenha havido contratação de câmbio; 

b) não haja incidência do Imposto de Importação, mediante reconhecimento do fisco federal. 

2 - em relação ao inciso V, haja isenção do Imposto de Importação e sujeição ao Regime de 

Tributação Simplificada.   

 

Artigo 38 (IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES) - Desembaraço aduanei­ro 

de produtos a seguir indicados decorrente de importação do exterior feita direta­mente por 

órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, bem como por fundação ou 

entidade beneficente ou de assistência social portadoras do "Certifi­cado de Entidade de Fins 

Filantrópicos", fornecido pelo Conselho Nacional de Serviço Social (Convênio ICMS-104/89, 

com alteração dos Convênios ICMS-95/95, cláusula pri­meira, ICMS-20/99, ICMS-24/00, e 

Convênio ICMS-7/00, cláusula primeira, IV, "a"):  

I - aparelho, máquina, equipamento ou instrumento médico-hospitalar ou técnico-cíentífico-l 

abo rato rial, sem similar produzido no país;  

II - partes e peças, para aplicação nas máquinas, aparelhos, equipamentos e instru­mentos 

indicados no inciso anterior; 

III - reagentes químicos destinados à pesquisa médico-hospitalar; 

IV - os seguintes medicamentos reconhecidos pelos seus nomes genéricos: Aceta­to de 

Ciproterona, Acetato de Megestrol, Ácido Folínico, Albumina, Aldesleukina, Ami-cacina, 

Bleomicina, Carboplatína, Cefalotina, Cefoxitina, Ceftazidima, Ciclofosfamida, Cisplatina, 

Citarabina, Cladribina, CHndamicina, Cloridrato de Dobutamina, Dacarbazi-na, 

Domatostatina Cíclica Sintética, Doxorrubicina, Enflurano, Etoposide, Filgrastima, 

Fludarabina, 5 Fluoro Uracil, Granisetona, Idarrubicína, Imípenem, Interferon alfa 2-, 

lodamida Meglumínica, Isoflurano, Isosfamida, Lopamidoi, Mesna (2 Mercaptoetano-

Sulfonato Sódico), Methotrexate, Midazolam, Mitomictna, Molgramostima, Ondanse-tron, 

Paclitaxel, Pamidronato Dissódico, Propofol, Ramitidina, Tamoxifeno, Teicopla-nin, 

Teniposide, Tramadol, Vancomicina, Vincristina, Vinorelbine.    

§ 1.º - O benefício previsto neste artigo: 

1 - somente será aplicado à mercadoria destinada à atividade de ensino, pesquisa ou prestação 

de serviço médico-hospitalar, exceção feita às mercadorias referi­das no inciso III, cujo 

benefício está vinculado à destinação ali indicada;  
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2- estender-se-á aos casos de doação, ainda que haja similar nacional do bem importado; 

3 - em relação aos incisos II, III e IV, ficará condicionado a que a operação esteja amparada 

por isenção ou alíquota zero dos Impostos de Importação ou sobre Produtos Industrializados; 

4 - dependerá de prévio reconhecimento pela Secretaria da Fazenda, em cada caso.   

§ 2.º - A inexistência de produto similar produzido no país será atestada por órgão federal 

competente ou por entidade representativa do setor produtivo de máquinas, apa­relhos e 

equipamentos com abrangência em todo território nacional, ficando dispensada a apresentação 

do atestado nas importações beneficiadas pela Lei federal n° 8.010, de 29-3-90, realizadas 

pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPQ) e por 

entidades sem fins lucrativos por ele credenciadas, para fomento, coorde­nação e execução de 

programas de pesquisa científica e tecnológica ou de ensino.  

§ 3.º - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2002.  

 

Artigo 39 (IMPORTAÇÃO - RETORNO DE EXPORTAÇÃO) - Desembaraço aduanei­ro, 

em retorno, por quem exportou, de mercadoria (Convênios ICMS-18/95, cláusula primeira, I, 

VII, "b", X, e §§ 1o e 2o, e ICMS-56/98):  

I - não recebida pelo importador no exterior; 

II - recebida pelo importador no exterior, mas com defeito impeditivo de sua utilização;  

III - remetida a título de consignação mercantil e não comercializada;  

IV - remetida para exposições ou feiras, para fins de exposição ao público em geral, desde que 

o retorno ocorra no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data da sua saída.  

Parágrafo único - O disposto neste artigo ficará condicionado a que, na operação de 

importação, não tenha havido: 

1 - contratação de câmbio;   

2- incidência do Imposto de Importação.  

 

Artigo 40 (IMPORTAÇÃO - SANEAMENTO BÁSICO) - Desembaraço aduaneiro, 

decorrente de importação do exterior efetuada por Companhia Estadual de Sanea­mento 

Básico, de produtos destinados à implantação de projeto de saneamento bási­co, adquiridos 

como resultado de concorrência internacional com participação de indústria do país, contra 

pagamento com recursos oriundos de divisas conversíveis, provenientes de contrato de 

empréstimo a longo prazo, celebrado com entidades financeiras internacionais (Convênios 

ICMS-42/95, na redação do Convênio ICMS-61/98, e ICMS-34/99, cláusula primeira, I, "a").  

§ 1.º - A fruição do benefício fica condicionada a que:  

1 - a importação esteja beneficiada com isenção ou com alíquota zero dos Impostos de 

Importação ou sobre Produtos Industrializados; 

2 - haja prévio reconhecimento, em cada caso, da Secretaria da Fazenda, mediante despacho 

em requerimento apresentado pela empresa importadora.  

§ 2.º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2.000. 

 

Artigo 41 (INSUMOS AGROPECUÁRIOS) - Operações internas realizadas com os insumos 

agropecuários a seguir indicados (Convento ICMS-100/97, cláusulas primeira, com alteração 

dos Convênios ICMS-97/99 e ICMS-8/00, segunda, terceira; quinta e séti­ma, e Convênio 

ICMS-5/99, cláusula primeira, IV, 29): 

I  - inseticida, fungicida, formicida, herbicida, parasiticida, germicida, acaricida, nematicida, 

raticida, desfolhante, dessecante, espalhante adesivo, estimulador ou ini­bidor de crescimento 

(regulador), vacina, soro ou medicamento, com destinação exclusiva a uso na agricultura, 

pecuária, apicultura, aquicultura, avicultura, cunicultu­ra, ranicultura ou sericicultura; 

II - ácido nítrico, ácido sulfúrico, ácido fosfórico, fosfato natural bruto ou enxofre na saída de 

estabelecimento extrator, fabricante ou importador para:  
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a)  estabelecimento industrializador de adubo, simples ou composto, fertilizante ou fosfato 

bicálcio destinado à alimentação animal; 

b) estabelecimento rural dedicado à agropecuária, nesta compreendidas a pecuá­ria, a 

apicultura, a aquicultura, a avicultura, a cunicultura, a ranicultura e a seri­cicultura; 

c)  qualquer estabelecimento com fins exclusivamente de armazenagem, e respec­tivo retorno, 

real ou simbólico; 

d)  outro estabelecimento do mesmo titular;  

III - com os produtos referidos no inciso anterior, em operação realizada entre os 

estabelecimentos ali mencionados; 

IV - com os produtos referidos no inciso II, no desembaraço aduaneiro, em impor­tação 

realizada por estabelecimento industrial, para fins de produção de adubo, sim­ples ou 

composto, fertilizante ou fosfato bicálcio destinado à alimentação animal; 

V - ração animal, concentrado ou suplemento, sendo o fabricante ou o impopador registrado 

no Ministério da Agricultura e do Abastecimento, observado o disposto no § 1.º, com 

destinação exclusiva a uso na pecuária, apicultura, aquicultura, avicultura, cunicultura, 

ranicultura ou sericicultura, desde que o produto:  

a) esteja registrado no órgão competente do Ministério da Agricultura e do Abas­tecimento e 

o seu número seja indicado no documento fiscal; 

b)  contenha rótulo ou etiqueta de identificação; 

VI - calcário ou gesso, com destinação exclusiva a uso na agricultura como correti- 

vo ou recuperador do solo; 

VII - semente destinada à semeadura, observado o disposto no § 2-, desde que: 

a) a semente seja certificada ou fiscalizada de acordo com as normas expedidas pelos órgãos 

competentes do Ministério da Agricultura e do Abastecimento e das Secretarias de 

Agricultura; 

b)  as operações sejam realizadas por contribuintes registrados na Secretaria da Agri­cultura 

para o exercício da atividade de produção ou comercialização de sementes; 

c)  sejam observadas as disposições das legislações pertinentes; 

VIII  - alho em pó; feno; milho; sorgo; sal mineralizado; farinha de peixe, de ostra, de carne, 

de osso, de pena, de sangue ou de víscera; calcário calcítico; caroço de algodão; farelo ou 

torta de soja, de canola, de algodão, de babaçu, de cacau, de amendoim, de linhaça, de 

mamona, de milho, de trigo; farelo de arroz, de girassol, de glúten de milho, de casca ou de 

semente de uva e de polpa cítrica; glúten de milho; DL Metionina e seus análogos, outros 

resíduos industriais, desde que se destinem quaisquer desses produtos à alimentação animal 

ou ao emprego na composição ou fabricação de ração animal, em qualquer caso com 

destinação exclusiva a uso na pecuária, 

apicultura, aquicultura, avicultura, cunicultura, ranicultura ou sericicultura; 

IX - esterco animal; 

X-mudas de plantas; 

XI - sêmen congelado ou-resfriado, embrião, girino, alevino, ovo fértil e pintos e marrecos de 

um dia, exceto em relação a sêmen e embrião de bovinos, de ovinos ou de caprinos, hipótese 

em que se aplica a Isenção indicada no artigo 28 deste Anexo; 

XII - enzimas preparadas para decomposição de matéria orgânica animal, classifi­cadas no 

código 3507.90.4 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Har­monizado - 

NBM/SH; 

XIII  - amónia, uréia, sulfato de amónio; nitrato de amónio, nitrocálcio, MAP (mono-amônio-

fosfato), DAP (di-amônio fosfato) ou cloreto de potássio; adubo simples ou composto, ou 

fertilizante, desde que se destinem quaisquer desses produtos à utilização na produção 

agrícola ou à fabricação de adubo simples ou composto, ou de fertilizante. 

1 - entende-se por: 
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a) RAÇÃO ANIMAL, qualquer mistura de ingredientes capaz de suprir as necessi­dades 

nutritivas para manutenção, desenvolvimento e produtividade dos ani­mais a que se destinam; 

b) CONCENTRADO, a mistura de ingredientes que, adicionada a um ou mais ali­mentos em 

proporção adequada e devidamente especificada peio seu fabrican­te, constitua uma ração 

animal; 

c) SUPLEMENTO, a mistura de ingredientes capaz de suprir a ração ou concentra­do, em 

vitaminas, aminoácidos ou minerais, permitida a inclusão de aditivos; 

2 - o benefício aplica-se, ainda, à ração animal preparada em estabelecimento 

rural, na transferência a outro estabelecimento rural do mesmo titular ou na remessa a outro 

estabelecimento rural em relação ao qual o titular remetente mantiver contrato de produção 

integrada. 

§ 2.º  - Relativamente ao disposto no inciso VII, o benefício: 

1 - estende-se à semente importada, hipótese em que o produto deve ser acobertado pelo 

Certificado Fito-Sanitário e pelo Boletim Internacional de Análise de Sementes; 

2  - não se aplica quando a semente não satisfizer os padrões estabelecidos pelo Estado de 

destino. 

§ 3.º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo às mercadorias bene­ficiadas 

com esta isenção. 

§ 4.º - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2001. 

 

Artigo 42 (ITAIPU BINACIONAL) - Saída de mercadoria com destino à Itaipu Bina­cional, 

desde que haja comprovação da efetiva entrega da mercadoria, mediante "Cer­tificado de 

Recebimento" por ela emitido ou outro documento que vier a Instituir, con­tendo, no mínimo, 

o número, a data da emissão e o valor da Nota Fiscal (Convênios ICM-10/75, com alteração 

do Convênio ICM-23/77, e ICMS-5/94). 

§ 1.º - O contribuinte deverá indicar na Nota Fiscal: 

1  - estar a operação isenta do imposto por força do artigo XII do Tratado promulgado pefo 

Decreto federal na 72.707, de 28-8-73; 

2 - o número da "Ordem de Compra" emitida pela Itaipu Binacional. 

§ 2.º - Dentro de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da saída da mercado­ria, o 

contribuinte deverá dispor do "Certificado de Recebimento" para osfins previs­tos neste 

artigo. 

§ 3.º - A movimentação de mercadoria entre estabelecimentos da Itaipu Binacional será 

acompanhada por documento da própria empresa, denominado "Guia de Trans­ferência", com 

numeração tipograficamente impressa e confeccionado mediante auto­rização prévia da 

repartição fiscal, na forma estabelecida neste regulamento. 

§ 4.º - O documento previsto no parágrafo anterior poderá ser utilizado também na remessa de 

mercadoria a terceiro, para fins de industrialização ou conserto, desde que a mercadoria 

retorne à Itaipu Binacional. 

§ 5.º - O atendimento das exigências contidas neste artigo não dispensará o fornece­dor do 

cumprimento das demais obrigações acessórias previstas neste regulamento. 

 

Artigo 43 (LEITE PASTEURIZADO) - Saída interna de estabelecimento varejista de leite 

pasteurizado tipo especial, com 3,2% de gordura, de leite pasteurizado magro, reconstituído 

ou não, com até 2% de gordura, ou de leite pasteurizado tipo "A" ou "B", com destino a 

consumidor final (Convênio ICM-25/83, cláusulas primeira, na redação do Convênio ICMS-

36/94, e segunda, Convênios ICM-10/84, cláusula primeira, ICM-19/84, cláusula primeira, 

ICMS-43/90, e ICMS-124/93, cláusula primeira, V, 6). 

Parágrafo único - Na saida beneficiada com a isenção prevista neste artigo: 

1 - não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo a essa operação; 
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2- ficará dispensado o pagamento do imposto eventualmente diferido quando a operação 

estiver abrangida por este benefício; 

3 - a adição de suplemento medicamentoso ao leite não descaracterizará a aplicação da 

isenção. 

 

Artigo 44  (LOJA FRANCA) - Operações, com produto industrializado, a seguir indi­cadas 

(Convênio ICMS-91/91): 

I - desembaraço aduaneiro, em importação do exterior, de mercadoria destinada à 

comercialização, por loja franca instalada em zona primária de aeroporto de categoria 

internacional e autorizada a funcionar pelo órgão competente do Governo Federal; 

II  - saída de mercadoria: 

1 - promovida por estabelecimento referido no inciso anterior;  

2- com destino a estabelecimento referido no inciso I, para comercialização, desde que o 

remetente apresente à repartição fiscal a que estiver vinculado, antes da saída da mercadoria 

de seu estabelecimento, a respectiva Nota Fiscal, ocasião em que será visada a 1ª via e retida, 

para controle, a 3ª ou a 4ª via, con­forme se tratar de operação interna ou interestadual.  

Parágrafo único - Na hipótese do item 2 do inciso II, não se exigirá o estorno do crédito do 

imposto em relação aos produtos beneficiados com a isenção prevista neste artigo. 

 

Artigo 45 (MÁQUINA DE SELECIONAR FRUTA - IMPORTAÇÃO) - Desembaraço 

aduaneiro, decorrente de importação direta do exterior, de máquina de limpar e sele­cionar 

frutas, classificada no código 8433.60.90 da Nomenclatura Brasileira de Merca­dorias - 

Sistema Harmonizado - NBM/SH, sem similar produzido no país, para integra­ção no ativo 

imobilizado, destinado a uso exclusivo na atividade realizada pelo estabe­lecimento 

importador (Convênio ICMS-93/91, na redação do Convênio ICMS-128/98). 

Parágrafo único - A inexistência de produto similar produzido no país será atesta­da por órgão 

federal competente ou por entidade representativa do setor produtivo de máquinas, aparelhos 

e equipamentos, com abrangência em todo o território nacional. 

 

Artigo 46  (METRÔ) - Operações internas que destinem à Companhia do Metropoli­tano de 

São Paulo - METRÔ as seguintes mercadorias (Convênio ICMS-24/98): 

I - 22 (vinte e dois) trens metroviários, conforme contrato n° 0080031000; 

II      - equipamentos ATCs (controle automático de trem) dos 22 trens metroviários, 

conforme contrato n° 0007935000; 

III - sistema de ventilação principal da extensão norte, conforme contrato n° 0057131001; 

IV - sistema de alimentação elétrica da extensão norte, conforme contrato n° 0059131000; 

V   - sistema de sinalização e controle de movimentação de trens das extensões norte e leste, 

conforme contrato n° 0007935000; 

VI - elevadores para transporte de pessoas portadoras de deficiência da extensão norte, 

conforme contrato n° 0100131101;  

VII  - equipamentos e materiais para reforma do Centro de Controle Operacional -CCO, 

conforme contrato n° 0102131001; 

VIII - sistema de ar condicionado para o Centro de Controle Operacional - CCO, conforme 

contrato n° 6059621101;  

IX - sistemas de alimentação elétrica, sinalização e controle, e ventilação principal, 3.º trilho, 

escadas rolantes e elevadores da extensão norte, conforme contrato n° 0016731100; 

X   - equipamentos e materiais para instalação da via permanente da extensão leste, conforme 

contrato n° 0008731101; 

XI - equipamentos e materiais para instalação da via permanente da extensão oeste, conforme 

contrato n° 0019721101; 
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XII - sistema de alimentação elétrica, captação de energia e ventilação principal, 

escadas rolantes e elevadores da extensão leste, conforme contrato n° 4162721100; 

XIII - escadas rolantes para extensão norte, conforme contrato n° 4100721100; 

XIV - equipamentos e materiais para reforma da subestação auxiliar do Centro de Controle 

Operacional - CCO, conforme contrato n° 0020731100; 

XV - sistema de sinalização e controle da extensão leste, conforme contrato n° 4183721100. 

  

Parágrafo único - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo aos pro­dutos 

beneficiados com a isenção prevista neste artigo.  

 

Artigo 47 (MICROCOMPUTADOR USADO - DOAÇÃO) - Saída de microcomputador 

usado (semi-novo), em decorrência de doação efetuada diretamente pelo estabeleci­mento 

fabricante ou suas filiais, a escola pública especial e profissionalizante, a asso­ciação de 

portadores de deficiência ou à comunidade carente (Convênio ICMS-43/99). 

 

Artigo 48 (MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO) - Operações que destinem 

ao Ministério da Educação e do Desporto - MEC equipamentos didáticos, científicos e 

médico-hospitalares, inclusive peças de reposição e os materiais necessários às respec­tivas 

instalações, para atender ao "Programa de Modernização e Consolidação da Infra-Estrutura 

Acadêmica das Instituições Federais de Ensino Superior e Hospitais Universi­tários", 

instituído pela Portaria n- 469, de 25 de março de 1997, do Ministério da Educa­ção e do 

Desporto (Convênios ICMS-123/97 e ICMS-5/99, cláusula primeira, IV, 32). 

§ 1.º - O disposto neste artigo aplicar-se-á, também, às saídas dessas mercadorias, promovidas 

pelo Ministério da Educação e do Desporto - MEC a cada uma das institui­ções beneficiadas. 

§ 2.º - A fruição do benefício fica condicionada a que: 

1 - os produtos estejam contemplados com isenção ou com alíquota zero dos 

Impostos de Importação e sobre Produtos Industrializados; 

2 - haja prévio reconhecimento, em cada caso, pela Secretaria da Fazenda, observada a 

disciplina por ela estabelecida.  

§ 3.º- Este benefício vigorará até 30 de abril de 2001. 

 

Artigo 49 (MOLUSCOS) - Saída interna de mexilhão, marisco, ostra, berbigão e vieira, em 

estado natural, resfriado ou congelado (Convênios ICMS-147/92 e ICMS-7/00, cláusulas 

primeira, IV, "f", e segunda). 

Parágrafo único - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2002. 

 

Artigo 50 (MUDA DE PLANTA) - Saída interna de muda de planta (Convênio ICMS-100/97, 

cláusula primeira, VIII). 

 

Artigo 51 (ÓLEO LUBRIFICANTE USADO OU CONTAMINADO) - Saída de óleo 

lubrificante usado ou contaminado com destino a estabelecimento re-refinador ou coletor 

revendedor registrado e autorizado pelo órgão federal competente (Convênios ICMS-3/99e 

ICMS-5/99, cláusula primeira, IV, 2). 

Parágrafo único - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2001. 

 

Artigo 52 (ÓRGÃOS PÚBLICOS - DOAÇÕES PARA A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO) 

- Saída interna e interestadual de mercadoria decorrente de doação efetuada à Secre­taria da 

Educação do Estado, para distribuição, também por doação, a escolas ou ao seu corpo 

discente, da rede oficial de ensino (Convênios ICMS-78/92 e ICMS-5/99, cláusula primeira, 

IV, 14). 
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§ 1.º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo à mercadoria benefi­ciada com 

a isenção prevista neste artigo. 

§ 2.º - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2001. 

 

Artigo 53 (ÓRGÃOS PÚBLICOS - DOAÇÕES PARA VÍTIMAS DA SECA) - Saída de 

mercadoria decorrente de doação a órgãos ou entidades da administração direta ou indireta da 

União, dos Estados ou dos Municípios ou a entidade assistencial reconhe­cida como de 

utilidade pública, para assistência às vítimas de situação de seca locali­zadas na área de 

abrangência da SUDENE, bem como a prestação de serviço de trans­porte daquela 

mercadoria (Convênios ICMS-57/98, cláusulas primeira e terceira, e ICMS-5/99, cláusula 

primeira, IV, 33). 

§ 1.º - O disposto neste artigo não se aplica às saídas promovidas pela Companhia Nacional 

de Abastecimento - CONAB. 

§ 2.º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo às operações ou prestações 

relacionadas com mercadoria amparada por esta isenção. 

§ 3.º - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2001. 

 

Artigo 54 (ÓRGÃOS PÚBLICOS - DOAÇÕES PARA VÍTIMAS DE CATÁSTROFES) - 

Saída de mercadoria em razão de doação efetuada ao Governo do Estado de São Paulo para 

distribuição gratuita a pessoas necessitadas ou vítimas de catástrofes, em decorrência de 

programa instituído para esse fim, bem como a prestação de serviço de transporte 

correspondente (Convênios ICMS-82/95, cláusula primeira, e ICMS-90/99, cláusula primeira, 

III, "b"). 

§ 1.º - Em relação à operação ou prestação abrangida por esta isenção: 

1 - não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo à mercadoria ou ao serviço isento; 

2 - fica dispensado o pagamento do imposto eventualmente diferido.  

§ 2.º - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2001. 

 

Artigo 55 (ÓRGÃOS PÚBLICOS - ENERGIA ELÉTRICA E TELECOMUNICAÇÕES) - 

Operação ou prestação a seguir indicada envolvendo órgãos da administração pública estadual 

direta e suas fundações e autarquias, mantidas pelo Poder Público Estadual e regidas por 

normas de Direito Público (Convênio ICMS-107/95, na redação do Convê­nio ICMS-44/96): 

I - saída interna de energia para consumo desses órgãos ou entidades; 

II - serviços de telecomunicações a eles prestados. 

Parágrafo único - O benefício previsto neste artigo ficará condicionado ao abati­mento do 

preço relativo à operação ou prestação do valor equivalente ao imposto que seria devido se 

não houvesse a isenção. 

 

Artigo 56 (ÓRGÃOS PÚBLICOS - IMPORTAÇÃO) - Desembaraço aduaneiro, em 

decorrência de importação direta efetuada por órgãos da Administração Pública, dire­ta ou 

indireta (Convênio ICMS-80/95): 

I - de quaisquer produtos recebidos por doação; 

II  - de equipamentos científicos e de informática, suas partes, peças de reposição e 

acessórios, bem como de reagentes químicos, adquiridos a qualquer título. 

§ 1.º - O disposto no inciso I aplica-se, também, às importações efetuadas por fun­dações ou 

entidades beneficentes ou de assistência social que atendam aos requisitos previstos no artigo 

14 do Código Tributário Nacional. 

§ 2.º - A fruição do benefício previsto neste artigo fica condicionada a que: 

 1 - a importação não seja tributada ou o seja com alíquota zero ou, ainda, com isenção dos 

Impostos de Importação ou sobre Produtos Industrializados; 
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 2 - os produtos sejam utilizados na consecução dos objetivos fins do importador; 

 3 - em relação à operação de que trata o inciso I, não haja contratação de câmbio; 

 4 - os produtos previstos no inciso II não possuam similar produzido no país, cuja 

comprovação será efetuada mediante apresentação de laudo emitido por órgão especializado 

do Ministério da Indústria, Comércio e Turismo ou por este credenciado; 

 5 - haja prévio reconhecimento, em cada caso, da Secretaria da Fazenda, mediante despacho 

em requerimento apresentado pelo órgão interessado. 

 

Artigo 57 (ÓRGÃOS PÚBLICOS - IMPORTAÇÃO) - Desembaraço aduaneiro, em 

importação direta do Exterior, por órgãos da administração pública direta do Governo do 

Estado de São Paulo, suas autarquias ou fundações, de mercadorias sem similar produzido no 

país, para seu uso ou consumo ou integração no seu ativo imobilizado (Convênio ICMS-

48/93, cláusula primeira). 

 

Artigo 58 (ÓRGÃOS PÚBLICOS - MERCADORIA PARA INDUSTRIALIZAÇÃO) -Saída 

interna ou interestadual de mercadoria, promovida por órgão da administração pública, 

empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço público, 

para fins de industrialização, desde que os produtos industrializa- -dos retornem ao órgão ou 

empresa remetente, neste Estado, devendo a mercadoria, no seu transporte, ser acompanhada 

de Nota Fiscal ou documento autorizado em regi­me especial (V Convênio do Rio de Janeiro, 

de 16-10-68, cláusula nona. Convênios ICM-12/85, ICMS-31/90, e ICMS-151/94, cláusula 

primeira, VI, "b" e "I"). 

 

Artigo 59 (ÓRGÃOS PÚBLICOS - PRODUTO FARMACÊUTICO) - Saída de produto 

farmacêutico realizada por órgão ou entidade, inclusive fundação, da administração, direta ou 

indireta da União, dos Estados ou dos Municípios, com destino a (Convênios ICM-40/75, 

cláusula primeira, ICMS-41/90 e ICMS-151/94, cláusula primeira, VI, "i"): 

I - outro órgão ou entidade de mesma natureza; 

II - consumidor, se a saída for efetuada por preço não superior ao custo. 

 

Artigo 60 (ÓRGÃOS PÚBLICOS - PRODUTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS) - 

Ope­ração com os produtos e equipamentos utilizados em diagnóstico em imunohemato-

logia, sorologia e coagulação, indicados no § 1.º destinados a órgãos ou entidades da 

administração pública, direta ou indireta, bem como suas autarquias e fundações (Convênios 

ICMS-84/97, com alteração do Convênio ICMS-66/00, e ICMS-5/99, cláusula primeira, IV, 

28). 

§ 1.º - A isenção de que trata este artigo aplica-se aos seguintes produtos classifica­dos 

segundo os códigos ou posições da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sis­tema 

Harmonizado - NBM/SH: 

1 - da linha de imunohematologia: reagentes, painéis de hemácias e diluentes destinados à 

determinação dos grupos ou dos fatores sangüíneos pela técnica de Gel-Teste, 3006.20.00; 

2 - da linha de coagulação: reagentes para diagnósticos de coagulação pelas técnicas de Gel-

Teste e ID-PaGIA, 3006.20.00; 

3 - da unha de sorologia: reagentes para diagnósticos de enfermidades transmissíveis pela 

técnica ID-PaGIA, 3822.20.00; 

4- incubadoras para diagnósticos em imunohematologia, sorologia e coagulação pelas técnicas 

de Gel-Teste e ID-PaGIA, 8419.89.99; 

5- centrífugas para diagnósticos em imunohematologia, sorologia e coagulação pelas técnicas 

de Gel-Teste e ID-PaGIA, 8421.19.10; 
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6 - "readers" (leitor automático) para diagnósticos em imunohematologia, sorologia e 

coagulação pelas técnicas de Gel-Teste e ID-PaGIA, 8471.90.12; 

7 - "samplers" (pipetador automático) para diagnósticos em imunohematologia, sorologia e 

coagulação pelas técnicas de Gel-Teste e ID-PaGIA, 8479.89.12;  

§ 2.º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo aos produtos benefi­ciados com 

a isenção prevista neste artigo. 

§ 3.º - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2001. 

Artigo 61 (ÓRGÃOS PÚBLICOS - PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO FISCAL) - 

Ope­ração com mercadoria, bem como a prestação de serviço de transporte a ela relativa, 

destinada ao Programa de Fortalecimento e Modernização da Área Fiscal Estadual adquirida 

em decorrência de licitações ou contratações efetuadas com observância das normas 

estabelecidas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID (Con­vênios ICMS-

94/96 e ICMS-5/99, cláusula primeira, IV, 23). 

Parágrafo único - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2001. 

 

Artigo 62 (ÓRGÃOS PÚBLICOS - VEÍCULOS PARA A POLÍCIA FEDERAL E PARA A 

AERONÁUTICA) - Operações a seguir indicadas com veículos (Convênios ICMS-75/00 e 

76/00): 

I - operações com veículos adquiridos pelo Departamento de Polícia Federal, no âmbito do 

Fundo para Aparelhamento e Operacionalização das Atividades Fim da Polícia Federal, 

instituído pela Lei Complementar n.º 89, de 18-2-97 e regulamentado pelo Decreto n.º 2.381, 

de 12-11-97; 

II - saída de veículos de bombeiros, destinados a equipar os aeroportos nacionais adquiridos 

pelo Ministério da Defesa, representado pelo Comando da Aeronáutica, por meio da Diretoria 

de Engenharia da Aeronáutica, por meio de licitação na modali­dade da Concorrência n.º 

006/DIRENG/2000. 

§ 1.º - O benefício previsto no inciso II aplicar-se-á, também, ao recebimento decor­rente de 

importação do exterior de chassis e componentes de superestrutura, sem similar produzido no 

país, quando destinados a integrar os veículos ali referidos. 

§ 2.º - Relativamente ao benefício previsto neste artigo: 

1 - sua fruição fica condicionada a que os produtos estejam contemplados com isenção ou 

alíquota zero do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI; 

2 -    não será exigido o estorno do crédito do imposto nas operações com os pro­dutos 

beneficiados com a isenção prevista neste artigo. 

§ 3.º - A fruição do benefício de que trata este artigo fica condicionada, também, 

relativamente ao disposto:   

1 - no inciso I, a que: 

a)   o veículo esteja contemplado no processo de licitação n.º 05/2000-CPUCCA/DPF; 

b)  o valor correspondente à concessão do benefício previsto neste item deva ser deduzido do 

preço de aquisição; 

2 - no § 1.º, a que:  

a)  a inexistencia de similar produzido no país seja atestada por órgão federal competente;  

b) o valor correspondente à concessão do benefício previsto neste item deva ser demonstrado, 

pelo proponente, na composição do preço.  

 

Artigo 63 (ÓRGÃOS PÚBLICOS - VEÍCULOS PARA AS SECRETARIAS DA FAZENDA 

E DE SEGURANÇA) - Saída interna de veículos destinados à Secretaria da Fazenda do 

Estado de São Paulo, para reequipamento de sua fiscalização, e à Secretaria da Segu­rança 

Pública, para reequipamento policial da Polícia Militar, no âmbito de programa de 

reequipamento policial (Convênio ICMS-34/92, com alteração do Convênio ICMS-56/00).  
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Parágrafo único - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo às mer­cadorias 

beneficiadas com a isenção prevista neste artigo.  

 

Artigo 64 (PENITENCIÁRIAS - MERCADORIAS PRODUZIDAS POR DETENTOS) - 

Saída interna de produto resultante do trabalho de reeducação dos detentos, promovida pelos 

estabelecimentos do Sistema Penitenciário do Estado (Convênio ICMS-85/94).  

 

Artigo 65 (PÓS-LARVA DE CAMARÃO) - Saída interna ou interestadual de pós-larva de 

camarão (Convênios ICMS-123/92 e ICMS-5/99, cláusula primeira, IV, 15).  

Parágrafo único - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2001.  

 

Artigo 66 (PRESERVATIVOS) - Operação com preservativo classificado no código 

4014.10.00 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH, 

desde que seja abatido do preço da mercadoria o valor equivalente ao imposto que seria 

devido se não houvesse a isenção (Convênio ICMS-116/98 e 90/99, cláusula primeira, III, 

"i").  

Parágrafo único - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2001.  

 

Artigo 67 (PRODEA) - Saída promovida dentro do Programa de Distribuição Emer­gencial 

de Alimentos no Nordeste Semi-Árido (PRODEA), pela Companhia Nacional de 

Abastecimento - CONAB, de arroz, feijão, milho e farinha de mandioca, doados à 

Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE para serem distribuí­dos às 

populações alistadas em frentes de emergência constituídas no âmbito do Pro­grama de 

Combate à Fome no Nordeste (Convênios ICMS-108/93 e ICMS-7/00, cláusu­la primeira, IV, 

"i").  

Parágrafo único - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2002.  

 

Artigo 68 (PRÓ-TAMAR) - Saída promovida pela Fundação Pró-Tamar de produto que 

objetive a divulgação de atividades preservacionistas vinculadas ao Programa Nacional de 

Proteção às Tartarugas Marinhas (Convênios ICMS-55/92, cláusula primei­ra, na redação do 

Convênio ICMS-25/93 e ICMS-5/99, cláusula primeira, IV, 13).  

Parágrafo único - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2001.  

 

Artigo 69 (REFEIÇÃO) - Fornecimento de refeição promovido por (Convênios ICM-1/75, 

cláusula primeira, III, "f", ICMS-35/90 e ICMS-151/94, cláusula primeira, VI, "e"):  

I - estabelecimento contribuinte do imposto diretamente a seus empregados;  

II - agremiação estudantil, associação de pais e mestres, instituição de educação ou de 

assistência social, sindicato ou associação de classes, diretamente a seus empregados, 

associados, professores, alunos ou beneficiários;  

III - contribuinte, a presos recolhidos às cadeias, desde que o fornecimento ou a aquisição dos 

produtos utilizados no preparo da refeição sejam acobertados por docu­mento fiscal.  

 

Artigo 70 (REPETRO - PLATAFORMAS DE PETRÓLEO E EMBARCAÇÕES) - 

opera­ções realizadas com ¡nsumos, materiais, máquinas e equipamentos destinados à 

construção, ampliação, reparo, conserto, modernização, transformação e reconstrução de 

plataformas de petróleo, de embarcações utilizadas na prestação de serviços marí­timos, na 

navegação de cabotagem e de interior, no apoio "offshore", no apoio de serviços portuários e 

no comércio externo e interno.  
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§ 1.º - A fruição do benefício previsto neste artigo fica condicionada ao estorno do crédito do 

imposto previstono artigo 21 da Lei Complementar n.º 87, de 13 de setem­bro de 1996.  

§ 2.º - Para fins do disposto neste artigo considera-se:  

1 - plataforma de petróleo, a destinada à exploração, perfuração e produção de petróleo;  

2 - embarcação de apoio "offshore", a que opera em serviços de apoio às áreas de exploração, 

perfuração e produção de petróleo;  

3 - embarcações de apoio de serviços portuários, as dragas e as que operam nos portos 

prestando serviços de atracação e desatracação de navios, na manuten­ção do acesso marítimo 

dos portos e no carregamento e descarregamento de embarcações por mar.  

 

Artigo 71 (REPRESENTAÇÕES DIPLOMÁTICAS) - Operações a seguir indicadas, 

envolvendo representações diplomáticas e funcionários (Convênios ICMS-158/94 e ICMS-

90/97):  

I - fornecimento de energia elétrica e prestação de serviço de telecomunicação a missão 

diplomática, repartição consular, representação de organismos internacionais, de caráter 

permanente e respectivos funcionários estrangeiros indicados pelo Ministé­rio das Relações 

Exteriores;  

II - saída de veículo, promovida por fabricante nacional, em decorrência de aquisi­ção 

efetuada por missão diplomática, repartição consular de caráter permanente ou seus 

integrantes estrangeiros, bem como por representação de organismos interna­cionais de que o 

Brasil seja membro, ou seus funcionários de nacionalidade estrangei­ra, desde que a saída 

esteja isenta ou com alíquota zero do Imposto sobre Produtos Industrializados;  

III - desembaraço aduaneiro de mercadorias, em importação direta do exterior, por missão 

diplomática, repartição consular de caráter permanente ou seus integrantes estrangeiros, bem 

como por representação de organismos internacionais de que o Brasil seja membro, ou seus 

funcionários de nacionalidade estrangeira, desde que tais mercadorias estejam beneficiadas 

com isenção ou com alíquota zero dos Impostos deImportação e sobre Produtos 

Industrializados.  

§ 1.º - A concessão do benefício previsto neste artigo condiciona-se à existência de 

reciprocidade de tratamento tributário, declarada, anualmente, pelo Ministério das Relações 

Exteriores. 

§ 2.º - Relativamente ao benefício previsto no inciso I:  

1 - sua fruição dependerá de pedido escrito da entidade interessada diretamente à empresa 

distribuidora de energia elétrica ou prestadora do serviço de teleco­municação, instruindo-o 

com a declaração de reciprocidade de tratamento tributário expedida pelo Ministério das 

Relações Exteriores do Brasil;  

2 - o pedido de que trata o item anterior será:  

a) renovado até o dia 31 de janeiro de cada ano;  

b) arquivado na empresa distribuidora ou prestadora do serviço, conforme o caso, pelo prazo 

previsto no artigo 202 deste regulamento.  

 

§ 3.º - Na hipótese do inciso II, não se exigirá o estorno do crédito do imposto rela­cionado 

com a fabricação do veículo beneficiado com a isenção prevista neste artigo.  

§ 4.º - Na hipótese de importação de veículo por funcionário estrangeiro de missão 

diplomática, repartição consular ou representação de organismos internacionais, o benefício 

fiscal condiciona-se à observância do disposto na legislação federal aplicável.  

 

Artigo 72 (REPRODUTOR CAPRINO - IMPORTAÇÃO) - Desembaraço aduaneiro em 

decorrência de importação direta realizada por estabelecimento agropecuário devida­mente 

inscrito no cadastro de contribuintes do imposto, de reprodutor ou matriz de caprino de 
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comprovada superioridade genética (Convênio ICMS-20/92 e ICMS-5/99, cláusula primeira, 

IV, 12).  

Parágrafo único - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2001.  

 

Artigo 73 (REPRODUTOR/MATRIZ BOVINO, OVINO OU SUÍNO) - Operações com 

reprodutor ou matriz de bovino, ovino ou suíno, puro de origem ou puro por cruza, a seguir 

indicadas (Convênio ICM-35/77, cláusula décima primeira, com alteração dos Convênios 

ICM-9/78 e ICMS-86/98, e Convênios ICMS-46/90, e ICMS-124/93, cláusula primeira, V, 4):  

I - desembaraço aduaneiro pelo titular do estabelecimento importador, em condi­ções de obter 

o registro genealógico oficial a que se refere o inciso seguinte;  

II - saída interna ou interestadual, desde que o animal possua registro genealógico oficial e 

seja destinado a estabelecimento agropecuário devidamente inscrito no cadastro de 

contribuintes do imposto ou, quando não exigida esta inscrição, o núme­ro de inscrição no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -CNPJ ou no cadastro do 

Imposto Territorial Rural - ITR ou ainda outro meio dé prova.  

 

Artigo 74 (RORAIMA - IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS) - Saída interestadual, destina­da a 

contribuinte abrangido pelo Projeto Integrado de Exploração Agropecuária e Agroindustrial 

do Estado de Roraima, de insumos agropecuários arrolados no artigo 41 deste Anexo e de 

máquinas e equipamentos para uso exclusivo na agricultura e na pecuária de que trata o artigo 

12 do Anexo II, desde que (Convênios ICMS-38/98, cláu­sulas primeira, terceira, quarta e 

sexta, e ICMS-09/00):  

I - seja abatido do preço da mercadoria o valor equivalente ao imposto que seria devido se não 

houvesse a isenção;  

II - no documento fiscal, além dos demais requisitos, seja indicado:  

a)  de forma detalhada, o abatimento previsto no inciso anterior;  

b) o número da inscrição especial concedida, pela Secretaria de Estado da Fazen­da de 

Roraima, aos contribuintes abrangidos pelo Projeto Integrado de Explo­ração Agropecuária e 

Agroindustrial do Estado de Roraima.  

§ 1.º - O benefício previsto neste artigo, relativamente à saída que destine esses produtos à 

pecuária, aplica-se, também, às remessas com destino à apicultura, avicul­tura, aquicultura, 

cunicultura, ranicultura ou sericicultura.  

§ 2.º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo às mercadorias bene­ficiadas 

com a isenção prevista neste artigo.  

§ 3.º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2000.  

 

Artigo 75 (SANGUE - IMPORTAÇÃO DE INSUMOS POR ENTIDADE DE 

HEMATOLO­GIA OU HEMOTERAPIA) - Desembaraço aduaneiro de mercadoria 

importada do exterior com isenção ou alíquota zero do Imposto de Importação, a ser utilizada 

em processo de fracionamento e industrialização de componentes e derivados do sangue ou de 

sua embalagem, acondicionamento ou reacondicionamento, desde que realizado por órgão ou 

entidade de hematologia ou hemoterapia do Governo Federal, Estadual ou Munici­pal, sem 

fins lucrativos (Convênios ICMS-24/89 e ICMS-5/99, cláusula primeira, IV, 1).  

Parágrafo único - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2001.  

 

Artigo 76 (SENAI) - Saída interna ou interestadual de mercadoria constante nas posições 

8444 a 8453 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmoni­zado - NBM/SH 

vigente em 31 de dezembro de 1996, promovida por indústria de máquinas e equipamentos 

para os Centros de Formação de Recursos Humanos do Sistema SENAI - Serviço Nacional de 
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Aprendizagem Industriai, em razão de doação ou cessão em regime de comodato, visando o 

reequipamento desses centros (Convênios ICMS-60/92elCMS-107/92).  

§ 1.º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo às mercadorias bene­ficiadas 

com a isenção prevista neste artigo.  

§ 2.º - Nas operações interestaduais, o disposto neste artigo somente se aplica às saídas com 

destino aos Estados da Bahia, Ceará, Minas Gerais, Paraíba, Paraná, Per­nambuco, Rio de 

Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Rorai­ma e Santa Catarina.  

 

Artigo 77 (TÁXI - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO) - Prestação de serviço de transporte 

rodoviário de passageiros realizada por veículo registrado na categoria de alugue! -táxi 

(Convênio ICMS-99/89, cláusula primeira, I).  

 

Artigo 78 (TRANSPORTE DE PASSAGEIROS) - Prestação de serviço de transporte 

(Convênios ICMS-37/89 e ICMS-151/94, cláusula primeira, VI, "n"):  

I - de estudantes ou trabalhadores, realizado sob fretamento contínuo em área metropolitana, 

assim entendida a formada por municípios adjacentes, constituintes de um mesmo mercado de 

trabalho, com urbanização contínua;  

II - de passageiros, com características de transporte urbano ou metropolitano, comum ou 

seletivo, assim considerado aquele que:  

a)  obedecer a linha regular com itinerário e horários previamente estabelecidos e viagens 

intermitentes;  

b)  estiver destinado a transporte coletivo popular, mediante concessão do Poder Público;  

c)  for realizado por veículo apropriado com especificações aprovadas pelo órgão estadual 

competente. 

 

Parágrafo único - A aplicação do disposto neste artigo dependerá de prévio reco­nhecimento 

da repartição fiscal a que o contribuinte estiver vinculado.  

 

Artigo 79 (TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGA) - Prestação de serviço de 

transporte ferroviário de carga vinculada à operação de exportação ou importação de países 

signatários do "Acordo sobre Transporte Internacional", desde que cumulativa­mente 

(Convênio ICMS-30796):  

I - haja a emissão do Conhecimento-Carta de Porte Internacional TIF/Declaração de Trânsito 

Aduaneiro - DTA, conforme previsto no Decreto n.º 99.704, de 20-11-90, e na Instrução 

Normativa n-12, de 25-1-93, da Secretaria da Receita Federal;  

II - o transporte internacional de carga seja efetuado na forma prevista no Decreto n.º 99.704, 

de 20-11-90;  

III - não haja mudança no modal de transporte, exceto a transferência de carga do vagão 

nacional para vagão da ferrovia de outro país ou vice-versa;  

IV - a empresa transportadora contratada esteja impedida de efetuar, diretamente, o transporte 

ao destinatário, em razão da existência de bitolas diferentes nas linhas ferroviárias dos países 

de origem e de destino.  

 

Artigo 80 (TRENS METROPOLITANOS - IMPORTAÇÃO) - Desembaraço aduaneiro, em 

importação direta do exterior, efetuada pela Companhia Paulista de Trens Metro­politanos - 

CTPM, de trens unidades elétricos ÍTUE's), para serem utilizados no trans­porte de 

passageiros na região metropolitana da Grande Sâo Paulo, bem como de partes, peças, 

componentes ou acessórios a serem aplicados nesses trens (Convênio. ICMS-97/97, na 

redação do Convênio ICMS-40/99).  
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§ 1.º - O benefício previsto neste artigo aplicar-se-á, também, na saída interna desti­nada à 

Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CTPM, de partes, peças, compo­nentes ou 

acessórios a serem aplicados nos trens referidos neste artigo.  

§ 2.º - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo às mercadorias men­cionadas 

no parágrafo anterior beneficiadas com a isenção prevista neste artigo.  

 

Artigo 81 (USINA DE IGARAPAVA) - Entrada, em estabelecimento pertencente ao 

Consórcio da Usina Hidrelétrica de Igarapava, de máquinas, aparelhos, equipamentos, suas 

partes e peças, relacionados no Anexo lI do Convênio ICMS-69/97, de 25-6-97, oriundos de 

outro Estado, destinados à construção ou ampliação da usina hidrelétrica de Igarapava, em 

relação à importância do imposto decorrente de aplicação da dife­rença entre a alíquota 

interna e a interestadual (Convênios ICMS-69/97, cláusula pri­meira, I, "b" e Anexo II, com 

alteração do Convênio ICMS-70/00, e ICMS-18/98).  

Parágrafo único - O benefício ficará condicionado à comprovação do efetivo empre­go das 

mercadorias e bens em obra de construção ou ampliação da referida usina.  

 

Artigo 82 (VASILHAME/RECIPIENTE/EMBALAGEM) - Saída de vasilhame, recipien­te 

ou embalagem, inclusive sacaria (Convênio ICMS-88/91, cláusula primeira, com alteração do 

Convênio ICMS-103/96):  

I - que deva retornar ao estabelecimento remetente ou a outro do mesmo titular em condições 

de reutilização, nas seguintes hipóteses:  

a)  quando, acondicionando mercadoria, não for cobrado do destinatário, ou não for 

computado no valor da respectiva operação;  

b)  quando, remetido vazio, objetivar o acondicionamento de mercadoria que tiver por 

destinatário o próprio remetente dele;  

II  - em retomo ao estabelecimento do remetente ou a outro do mesmo titular, ou a depósito 

em seu nome;  

III - decorrente da destroca de botijões vazios destinados ao acondicionamento de gás 

liqüefeito de petróleo (GLP), promovida por distribuidor de gás, como tal definido pela 

legislação federal específica, seus revendedores credenciados e pelos estabeleci­mentos 

responsáveis pela destroca dos botijões.  

 

Artigo 83 (VÍTIMAS DE CALAMIDADES - DOAÇÃO) - Saída de mercadoria em 

decorrência de doação a entidade governamental ou a entidade assistencial reconhe­cida como 

de utilidade pública e que atenda aos requisitos previstos no artigo 14 do Código Tributário 

Nacional, portadora do "Certificado de Entidade de Fins Filantrópi­cos" fornecido peto 

Conselho Nacional de Serviço Social, para assistência a vítimas de calamidade pública 

declarada por ato de autoridade competente, bem como a prestação de serviço de transporte 

daquela mercadoria (Convênio ICM-26/75, com alteração do Convênio ICMS-58/92, e 

Convênios fCMS-39/90 e 1CMS-151/94, cláusula primeira, VI, "g") 

 Parágrafo único - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo à merca­doria 

beneficiada com a isenção prevista neste artigo.  

 

Artigo 84 (ZONA FRANCA DE MANAUS) - Saída de produto industrializado de ori­gem 

nacional para comercialização ou industrialização nos Municípios de Manaus, Rio Preto da 

Eva e Presidente Figueiredo, exceto de açúcar de cana, armas e munições, perfume, fumo, 

bebida alcoólica, automóvel de passageiros ou de produto semi-ela-borado constante nos 

Convênios ÍCM-7/89, de 27-2-89, e (CMS-15/91, de 25-4-91, desde que (Convênios ICM-

65/88, ICMS-1/90, cláusula primeira, "caput", ICMS-2/90, cláusula primeira, "caput", ICMS-

6/90, ICMS-49/94 e ICMS-36/97, com alteração dos Convênios ICMS-16/99 e ICMS-40/00):  
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I - o estabelecimento destinatário esteja situado nos referidos municípios;  

II - haja comprovação da entrada efetiva do produto no estabelecimento destinatário;  

III - seja abatido do preço da mercadoria o valor equivalente ao imposto que seria 

devido se não houvesse a isenção;  

IV - o abatimento previsto no inciso anterior seja indicado, de forma detalhada, no documento 

fiscal.  

§ 1.º - Na saída referida no "caput", a Nota Fiscal será emitida, no mínimo, em 5 (cinco) vias, 

que terão a seguinte destinação:  

1 - a 1.ª  via acompanhará a mercadoria e será entregue ao destinatário;  

2 - a 2.ª via ficará presa ao bloco, para exibição ao fisco;  

3 - a 3.ª via acompanhará a mercadoria e destinar-se-á ao controle da Secretaria da Fazenda do 

Estado do Amazonas - SEFAZ/AM;  

4 - a 4.ª via acompanhará a mercadoria e poderá ser retida pelo fisco deste Estado, mediante 

visto na 1.º via;  

5 - a 5.ª via acompanhará a mercadoria até o local de destino, devendo ser entregue, com uma 

via do Conhecimento de Transporte, à Superintendência da Zona Franca de Manaus - 

SUFRAMA.  

§ 2.º - É facultada ao contribuinte a emissão da Nota Fiscal em 4 (quatro) vias, caso em que 

será oferecida, para efeito do item 4, cópia reprográfica da 1.ª via da Nota Fiscal.  

§ 3.º - O contribuinte, inclusive aquele enquadrado no regime de estimativa, deverá 

apresentar, de forma pormenorizada, no prazo e com periodicidade definidos pela Secretaria 

da Fazenda, informação acerca das saídas referidas no "caput".  

 

§ 4.º - A vistoria física quando do ingresso da mercadoria nas áreas incentivadas será 

realizada com a apresentação das 1.º, 3.º e 5.º vias da Nota Fiscal e do Conhecimen­to de 

Transporte, ocasião em que serão retidas a 5.º via daquela e a 3.º via deste, para fins de 

processamento eletrônico desses documentos e ulterior formalização do pro­cesso de 

internamento.  

§ 5.º - Não constitui prova de ingresso da mercadoria a aposição de qualquer carimbo, 

autenticação, visto ou selo de controle pela SUFRAMA ou pela SEFAZ/AM, nas vias dos 

documentos apresentados para vistoria.  

§ 6.º - A constatação do ingresso da mercadoria nas áreas incentivadas será divul­gada pela 

SUFRAMA, por meio de declaração disponível na "internet", após a análise, conferência e 

atendimento dos requisitos legais relativos aos documentos fiscais que acobertaram a sua 

remessa para aquelas áreas, retidos por ocasião da vistoria a que se refere o § 4.º.  

§ 7.º - Não efetuada, por qualquer motivo, a divulgação prevista no parágrafo ante­rior, o 

contribuinte remetente poderá, desde que o imposto ainda não tenha sido reclamado mediante 

lançamento de ofício, solicitar da SEFAZ/AM ou da SUFRAMA a instauração do 

procedimento denominado "Vistoria Técnica" para o fim de compro­var o ingresso da 

mercadoria nas áreas incentivadas, observado o seguinte:  

1 - o pedido deve estar instruído com:  

a) cópia da Nota Fiscal e do Conhecimento de Transporte;  

b) cópia do registro da operação no livro Registro de Entradas do destinatário;  

c) declaração do remetente, assegurando que até a data da protocolização do  

pedido não foi notificado para efetuar o recolhimento do imposto relativo à  

operação ou que não foi efetuado o lançamento de ofício.  

2 - após o exame da documentação, a SUFRAMA e a SEFAZ/AM emitirão parecer conjunto 

conclusivo e devidamente fundamentado sobre o Pedido de Vistoria Técnica no prazo de 30 

(trinta) dias contado do recebimento e, sendo favorável à parte interessada, cópia do parecer 
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será remetida ao fisco deste Estado, jun­tamente com todos os elementos que instruíram o 

pedido.  

§ 8.º - Relativamente à "Vistoria Técnica" prevista no parágrafo anterior:  

1 - na hipótese de ser comprovada a falsidade da declaração referida na alínea "c" do item 1 

do § 1.º, o fisco comunicará o fato à SUFRAMA e à SEFAZ/AM, que declararão a nulidade 

do parecer anteriormente exarado;  

2 - também poderá ser realizada "ex offício" ou por solicitação do fisco deste  

Estado, sempre que surgirem indícios de irregularidades na constatação do ingresso da 

mercadoria;  

3 - também poderá ser solicitada pelo destinatário da mercadoria.  

§ 9.º - Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da remessa da mercadoria sem que tenha havido a 

comunicação do seu ingresso nas áreas incentivadas, será o remetente notificado a, no prazo 

de 60 (sessenta) dias:  

1 - apresentar prova da constatação do ingresso; ou  

2  - apresentar o parecer conjunto exarado pela SUFRAMA e pela SEFAZ-AM, em Pedido de 

Vistoria Técnica;  

3- comprovar, na falta dos documentos relativos aos itens anteriores, o recolhi­mento do 

imposto efetuado com observância do disposto no artigo 5.º deste regulamento.  

 

§ 10 - Na hipótese de desatendimento à notificação prevista no parágrafo anterior, será 

lavrado o competente auto de infração.  

§ 11 - Salvo no caso de mercadoria submetida a processo de transformação indus­tria) do qual 

resulte produto novo, hipótese em que não é aplicável a isenção, o prazo previsto no § 9- 

poderá ser ampliado, mediante regime especial, caso o produto deva, em trânsito direto, ser 

submetido a processo de industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, em 

estabelecimento, neste Estado, diverso do remetente.  

§ 12 - Verificando-se, a qualquer tempo, que a mercadoria não tenha chegado ao destino 

indicado ou que tenha sido reintroduzida no mercado interno do país, antes de decorridos 5 

(cinco) anos de sua remessa, fica o contribuinte que tiver dado causa a tais eventos, ainda que 

situado no Estado do Amazonas, obrigado a recolher o imposto relativo à saída, por guia de 

recolhimentos especiais, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data da ocorrência do fato, 

com observância do disposto no artigo 5.º deste regulamento.  

§ 13 - Não recolhido o imposto no prazo a que se refere o parágrafo anterior, o fisco poderá 

exigi-lo de imediato, com multa e demais acréscimos legais, nos termos do artigo 5.º deste 

regulamento.  

§ 14 - Também será considerada desinternada a mercadoria que, remetida para fins de 

comercialização ou industrialização, tiver sido incorporada ao ativo imobilizado do 

estabelecimento destinatário ou utilizada para uso ou consumo do próprio estabe­lecimento, 

bem como a que tiver saído dos municípios referidos no "caput" em razão de empréstimo ou 

locação.  

§ 15 - Não configura a hipótese de desinternamento, a saída da mercadoria para fins de 

conserto, restauração, revisão, limpeza ou recondicionamento, desde que o retorno ocorra em 

prazo nunca superior a 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de emissão da Nota Fiscal. 

 

ANEXO II 

 

REDUÇÕES DE BASE DE CÁLCULO  

(Relação a que se refere o artigo 51 deste regulamento)  
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Artigo 1.º (AERONAVES, PARTES E PEÇAS) - Fica reduzida a base de cálculo do imposto 

incidente em operação interna ou interestadual com os produtos a seguir indicados de forma 

que a carga tributária resulte no percentual de 4% (quatro por cento) (Convênios ICMS-75/91, 

com alteração do Convénio ICMS-32/99, e ICMS-5/99, cláusula primeira, IV, 9):  

I - avião:  

a)  monomotor, com qualquer tipo de motor, de peso bruto até 1.000 kg;  

b)  monomotor, com qualquer tipo de motor, de peso bruto acima de 1.000 kg;  

c)  monomotor ou bimotor, de uso exclusivamente agrícola, independentemente de peso, com 

qualquer tipo de motor ou propulsão;  

d)  multimotor, com motor de combustão interna, de peso bruto até 3.000 kg;  

e)  multimotor, com motor de combustão interna, de peso bruto de mais de 3.000 kg e até 

6.000 kg;  

f) multimotor, com motor de combustão interna, de peso bruto acima de 6.000 kg; 

g) turboélice, monomotor ou multimotor, com peso bruto até 8.000 kg;  

h) turboélice, monomotor ou multimotor, com peso bruto acima de 8.000 kg;  

i) turbojato com peso bruto até 15.000 kg;  

j) turbojato com peso bruto acima de 15.000 kg; 

Il - helicóptero;  

III - planador ou motoplanador, com qualquer peso bruto;  

IV - pára-quedas giratório;  

V - outras aeronaves;  

VI - simulador de vôo;  

VII - pára-quedas;  

VIll - catapulta ou outro engenho de lançamento semelhante;  

IX-avião militar:  

a) monomotor ou multimotor de treinamento militar com qualquer peso bruto e qualquer tipo 

de motor;  

b)  monomotor ou multimotor de combate com qualquer peso bruto, motor tur­boélice ou 

turbojato;  

c)  monomotor ou multimotor de sensória mento, vigilância ou patrulhamento, inteligência 

eletrônica ou calibração de auxílios à navegação aérea, com qual­quer peso bruto e qualquer 

tipo de motor;  

d)  monomotor ou multimotor de transporte cargueiro ou de uso geral com qual­quer peso 

bruto e qualquer tipo de motor;  

X   - helicóptero militar monomotor ou multimotor, com qualquer peso bruto e qualquer tipo 

de motor;  

XI   - partes, peças, acessórios ou componentes separados dos produtos de que tra­tam os 

incisos anteriores;  

XII - partes, peças, matérias-primas, acessórios ou componentes separados para fabricação 

dos produtos de que tratam os incisos I a X, na importação por empresanacional da indústria 

aeronáutica;  

XIII - equipamentos, gabaritos, ferramental ou materiais de uso ou consumo empregados na 

fabricação de aeronaves e simuladores.  

§ 1.º - O disposto nos incisos XI e XIII aplicar-se-á à operação efetuada pelo contri­buinte a 

que se refere o parágrafo seguinte e seus revendedores, desde que o produto se destine a:  

1 - indústria aeronáutica ou estabelecimento da rede de comercialização de produtos 

aeronáuticos;   

2 - empresa de transporte ou de serviço aéreo ou aeroclube, com registro no Departamento de 

Aviação Civil;  
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3 -oficina reparadora ou de conserto e manutenção de aeronave, homologada peio Ministério 

da Aeronáutica;  

4 - proprietário de aeronave identificado como tal pela anotação da respectiva matrícula e 

prefixo no documento fiscal.  

§ 2.º - O benefício previsto neste artigo será aplicado exclusivamente às empresas nacionais 

da indústria aeronáutica, às da rede de comercialização, inclusive as oficinas reparadoras ou 

de conserto de aeronaves, e às importadoras de material aeronáutico, relacionadas em portaria 

interministerial dos Ministérios da Fazenda e da Aeronáutica na qual deverão ser indicados, 

obrigatoriamente:  

1 - em relação a todas as empresas, o endereço completo e os números de inscri­ção no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ e no cadastro de contri­buinte das unidades 

federadas;  

2- em relação às empresas nacionais da indústria aeronáutica, às da rede de comercialização e 

às importadoras, os produtos que cada uma delas está auto­rizada a fornecer em operações 

alcançadas pelo benefício fiscal;  

3 -em relação às oficinas reparadoras ou de conserto de aeronaves, a indicação expressa do 

tipo de serviço que estão autorizadas a executar.  

§ 3.º - Este benefício vigorará até 30 de abril de 2001.  

 

Artigo 2.º (BEFIEX) - Fica reduzida a base de cálculo nas operações a seguir indica­das 

realizadas com máquina, equipamento, aparelho, instrumento ou material, seus respectivos 

acessórios, sobressalentes ou ferramentas, destinados à integração no ativo imobilizado de 

empresa industrial, para uso exclusivo na sua atividade produti­va, desde que na importação 

de tais produtos haja redução do Imposto de Importação (Convênio ICMS-130/94, com 

alteração dos Convênios tCMS-23/95 e ICMS-130/98):  

I  - recebimento, pelo importador, em decorrência de importação do exterior;  

II - saída interna ou interestadual.  

§ 1.º - A redução prevista neste artigo será aplicada:  

1 - caso estejam as operações amparadas por Programa Especial de Exportação (BEFIEX) 

aprovado até 31 de dezembro de 1989;  

2 - proporcionalmente à redução dó Imposto de Importação referida no "caput".  

§ 2.º - Na hipótese do inciso II, o fornecedor deverá manter comprovação de que o adquirente 

atende a condição prevista no item 1 do parágrafo anterior. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 367, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2003 
 

 

Disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados 

(IPI), por pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou 

autistas. 

 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III 

do art. 209 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF 

nº 259, de 24 de agosto de 2001, e tendo em vista o que dispõe a Lei nº 8.989, de 24 de 

fevereiro de 1995, a Lei nº 10.182, de 12 de fevereiro de 2001, os arts. 2º, 3º e 5º da Lei nº 

10.690, de 16 de junho de 2003, e a Lei nº 10.754, de 31 de outubro de 2003, resolve: 
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....................................................................................................................................................... 

 

Requisitos para Habilitação ao Benefício 

Art. 3º Para habilitar-se à fruição da isenção, o interessado deverá apresentar requerimento 

(em três vias), conforme modelo constante do Anexo I, acompanhado dos documentos a 

seguir relacionados, à unidade da Secretaria da Receita Federal (SRF), de sua jurisdição, 

dirigido ao Delegado da Delegacia da Receita Federal (DRF) ou ao Delegado da Delegacia da 

Receita Federal de Administração Tributária (Derat), competente para deferir o pleito: 

I - Laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios ou por instituição conveniada ao Sistema Único de Saúde (SUS); 

II - Declaração de Disponibilidade Financeira ou Patrimonial, na forma do Anexo II desta 

Instrução Normativa, compatível com o valor do veículo a ser adquirido; e 

III - documento que prove regularidade da contribuição previdenciária, expedido pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

§ 1º A unidade da SRF mencionada no caput, verificará a regularidade fiscal relativa aos 

tributos e contribuições administrados pela SRF. 

§ 2º Na hipótese do inciso III do caput, caso o INSS não emita o documento ali referido, o 

interessado deverá: 

I - comprovar, por intermédio de outros documentos, a referida regularidade; ou 

II - apresentar declaração, sob as penas da lei, de que não é contribuinte ou de que é isento da 

referida contribuição. 

§ 3º Caso o portador de deficiência, beneficiário da isenção, não esteja capacitado para dirigir, 

o veículo deverá ser dirigido por condutor autorizado pelo requerente, conforme identificação 

constante do Anexo VI desta Instrução Normativa. 

 

Da Concessão e do Indeferimento 

Art. 4º A autoridade competente, se deferido o pleito, emitirá, em três vias, autorização para 

que o requerente adquira o veículo com isenção do IPI, na forma do anexo III ou IV desta 

Instrução Normativa, conforme o caso, sendo que as duas primeiras vias serlhes-ão entregues, 

mediante recibo aposto na terceira via, que ficará no processo. 

 

§ 1º Os originais das duas vias referidas no caput serão entregues pelo interessado ao 

distribuidor autorizado, com a seguinte destinação: 

I - a primeira via será remetida pelo distribuidor autorizado ao fabricante ou ao 

estabelecimento equiparado a industrial; e 

II - a segunda via permanecerá em poder do distribuidor. 

§ 2º O indeferimento do pedido será efetivado por meio de despacho decisório fundamentado. 

§ 3º No caso do § 2º, a unidade da SRF reterá o requerimento, anexando ao processo cópias 

dos documentos originais fornecidos pelo requerente, devendo estes ser a ele devolvidos no 

ato da ciência do despacho. 

§ 4º O prazo de validade da autorização referida no caput será de noventa dias, contado da sua 

emissão, sem prejuízo da possibilidade de formalização de novo pedido pelo interessado, na 

hipótese de não ser utilizada dentro desse prazo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 607, DE 5 DE JANEIRO DE 2006 
*Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa 988/2009/RFB/MF 
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Disciplina a aquisição de automóveis com isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados 

(IPI), por pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou 

autistas. 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III 

do art. 230 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF 

nº 30, de 25 de fevereiro de 2005, e tendo em vista o que dispõe a Lei nº 8.989, de 24 de 

fevereiro de 1995, a Lei nº 10.182, de 12 de fevereiro de 2001, os arts. 2º, 3º e 5º da Lei nº 

10.690, de 16 de junho de 2003, a Lei nº 10.754, de 31 de outubro de 2003, o art. 69 da Lei nº 

11.196, de 21 de novembro de 2005, o art. 2º da Medida Provisória nº 275, de 29 de dezembro 

de 2005, e a Portaria Interministerial SEDH/MS nº 2, de 21 de novembro de 2003, resolve: 

 

Art. 1º A aquisição de veículos destinados a pessoas portadoras de deficiência física, visual, 

mental severa ou profunda, ou autistas, com a isenção do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI), de que trata a Lei nº 8.989, de 1995, com as alterações da Lei nº 

10.182, de 2001, dos arts. 2º, 3º e 5º da Lei nº 10.690, de 2003, da Lei nº 10.754, de 2003, do 

art. 69 da Lei nº 11.196, de 2005, e do art. 2º da Medida Provisória nº 275, de 2005, dar-se-á 

de acordo com o estabelecido nesta Instrução Normativa. 

 

Destinatários da Isenção 

Art. 2º As pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou 

autistas, ainda que menores de dezoito anos, poderão adquirir, diretamente ou por intermédio 

de seu representante legal, com isenção do IPI, automóvel de passageiros ou veículo de uso 

misto, de fabricação nacional, classificado na posição 87.03 da Tabela de Incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi). 

§ 1º Para a verificação da condição de pessoa portadora de deficiência física e visual, deverá 

ser observado: 

I - no caso de deficiência física, o disposto no art. 1º da Lei nº 8.989, de 1995, com as 

alterações da Lei nº 10.182, de 2001, e da Lei nº 10.690, de 2003, e no Decreto nº 3.298, de 

20 de dezembro de 1999; 

II - no caso de deficiência visual, o disposto no § 2º do art. 1º da Lei nº 8.989, de 1995, com 

as alterações da Lei nº 10.182, de 2001, e da Lei nº 10.690, de 2003.  

§ 2º A condição de pessoa portadora de deficiência mental severa ou profunda, ou a condição 

de autista, será atestada conforme critérios e requisitos definidos pela Portaria Interministerial 

SEDH/MS nº 2, de 21 de novembro de 2003. 

§ 3º O direito à aquisição com o benefício da isenção de que trata o caput poderá ser exercido 

apenas uma vez a cada dois anos, sem limite do número de aquisições, observada a vigência 

da Lei nº 8.989, de 1995. 

 

§ 4º Considera-se adquirente do veículo com isenção do IPI a pessoa portadora de deficiência 

ou o autista que deverá praticar todos os atos necessários ao gozo do benefício, diretamente 

ou por intermédio de seu representante legal. 

....................................................................................................................................................... 
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